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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

 

 

Institui o Programa de Apoio à Conservação Ambiental e 
o Programa de Fomento às Atividades Produtivas 
Rurais; altera as Leis nº 10.696, de 2 de julho de 2003, 

10.836, de 9 de janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de 
julho de 2006. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE APOIO À CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio à Conservação Ambiental, com os seguintes objetivos:  

I - incentivar a conservação dos ecossistemas, entendida como sua manutenção e uso sustentável;  

II - promover a cidadania, a melhoria das condições de vida e a elevação da renda da população em 
situação de extrema pobreza que exerça atividades de conservação dos recursos naturais no meio rural nas áreas 
definidas no art. 3º; e 

III - incentivar a participação de seus beneficiários em ações de capacitação ambiental, social, educacional, 
técnica e profissional.  

Parágrafo único. A execução do Programa de Apoio à Conservação Ambiental ficará sob a responsabilidade 

do Ministério do Meio Ambiente, ao qual caberá definir as normas complementares do Programa.  

Art. 2º Para cumprir os objetivos do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a União fica autorizada a 
transferir recursos financeiros e a disponibilizar serviços de assistência técnica a famílias em situação de extrema 

pobreza que desenvolvam atividades de conservação de recursos naturais no meio rural, conforme regulamento.  

Parágrafo único. Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de Agente Operador do Programa de 
Apoio à Conservação Ambiental, mediante remuneração e condições a serem pactuadas com o Governo Federal.  

Art. 3º Poderão ser beneficiárias do Programa de Apoio à Conservação Ambiental as famílias em situação 
de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas seguintes áreas:  

I - Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável federais;  

II - projetos de assentamento florestal, projetos de desenvolvimento sustentável ou projetos de 
assentamento agroextrativista instituídos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra;  

III - territórios ocupados por ribeirinhos, extrativistas, populações indígenas, quilombolas e outras 

comunidades tradicionais; e  

IV - outras áreas rurais definidas como prioritárias por ato do Poder Executivo.  

§ 1º O Poder Executivo definirá os procedimentos para a verificação da existência de recursos naturais nas 

áreas de que tratam os incisos I a IV.  

§ 2º O monitoramento e o controle das atividades de conservação ambiental nas áreas elencadas nos 
incisos I a IV ocorrerão por meio de auditorias amostrais das informações referentes ao período de avaliação, ou 

outras formas, incluindo parcerias com instituições governamentais estaduais e municipais, conforme previsto em 
regulamento.  

Art. 4º Para a participação no Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a família interessada deverá 

atender, cumulativamente, às seguintes condições:  

I - encontrar-se em situação de extrema pobreza;  

II - estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;  e  

III - desenvolver atividades de conservação nas áreas previstas no art. 3º.  
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Art. 5º Para receber os recursos financeiros do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a família 
beneficiária deverá:  

I - estar inscrita em cadastro a ser mantido pelo Ministério do Meio Ambiente, contendo informações sobre 
as atividades de conservação ambiental; e  

II - aderir ao Programa de Apoio à Conservação Ambiental por meio da assinatura de termo de adesão por 

parte do responsável pela família beneficiária, no qual serão especificadas as atividades de conservação a serem 
desenvolvidas.  

§ 1º O Poder Executivo definirá critérios de priorização das famílias a serem beneficiadas, de acordo com 

características populacionais e regionais e conforme disponibilidade orçamentária e financeira.  

§ 2º O recebimento dos recursos do Programa de Apoio à Conservação Ambiental tem caráter temporário e 
não gera direito adquirido. 

Art. 6º A transferência de recursos financeiros do Programa de Apoio à Conservação Ambiental será 
realizada por meio de repasses trimestrais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na forma do regulamento.  

Parágrafo único. A transferência dos recursos de que trata o caput será realizada por um prazo de até 2 

(dois) anos, podendo ser prorrogada nos termos do regulamento. 

Art. 7º São condições de cessação da transferência de recursos do Programa de Apoio à Conservação 
Ambiental: 

I - não atendimento das condições definidas nos arts. 4º e 5º e nas regras do Programa, conforme definidas 
em regulamento; ou 

II - habilitação do beneficiário em outros programas ou ações federais de incentivo à conservação 

ambiental. 

Art. 8º O Poder Executivo instituirá o Comitê Gestor do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, sob a 
coordenação do Ministério do Meio Ambiente, com as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras definidas em 

regulamento: 

I - aprovar o planejamento do Programa, compatibilizando os recursos disponíveis com o número de 
famílias beneficiárias; 

II - definir a sistemática de monitoramento e avaliação do Programa; e 

III - indicar áreas prioritárias para a implementação do Programa, observado o disposto no art. 3º.  

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá a composição e a forma de funcionamento do Comitê Gestor, 

bem como os procedimentos e instrumentos de controle social. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES PRODUTIVAS RURAIS 

 

Art. 9º Fica instituído o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, com os seguintes objetivos:  

I - estimular a geração de trabalho e renda com sustentabilidade; 

II - promover a segurança alimentar e nutricional dos seus beneficiários;  

III - incentivar a participação de seus beneficiários em ações de capacitação social, educacional, técnica e 

profissional; e 

IV - incentivar a organização associativa e cooperativa de seus beneficiários. 

§ 1º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será executado em conjunto pelos Ministérios 

do Desenvolvimento Agrário e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, conforme o regulamento.  

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a participação de outros Ministérios e outras instituições vinculadas 
na execução do Programa de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será executado por meio da transferência de 
recursos financeiros não reembolsáveis e da disponibilização de serviços de assistência técnica.  

Art. 10. Poderão ser beneficiários do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais:  
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I - os agricultores familiares e os demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n
o
 11.326, 

de 24 de julho de 2006; e 

II - outros grupos populacionais definidos como prioritários por ato do Poder Executivo.  

Art. 11. Para a participação no Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, a família interessada 
deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições: 

I - encontrar-se em situação de extrema pobreza; e 

II - estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico. 

Art. 12. Para o recebimento dos recursos financeiros do Programa de Fomento às Atividades Produtivas 

Rurais, a família beneficiária deverá aderir ao Programa por meio da assinatura de termo de adesão pelo seu 
responsável, contendo o projeto de estruturação da unidade produtiva familiar e as etapas de sua implantação.  

§ 1º No caso de beneficiários cujas atividades produtivas sejam realizadas coletivamente, o projeto poderá 

contemplar mais de uma família, conforme o regulamento. 

§ 2º O Poder Executivo definirá critérios de priorização das famílias a serem beneficiadas, conforme 
aspectos técnicos e de disponibilidade orçamentária e financeira.  

§ 3º O recebimento dos recursos do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais tem caráter 
temporário e não gera direito adquirido. 

Art. 13. Fica a União autorizada a transferir diretamente ao responsável pela família beneficiária do 

Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais os recursos financeiros no valor de até R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais) por família, na forma do regulamento. 

§ 1º A transferência dos recursos de que trata o caput dar-se-á em, no mínimo, 3 (três) parcelas e no 

período máximo de 2 (dois) anos, na forma do regulamento. 

§ 2º Na ocorrência de situações excepcionais e que impeçam ou retardem a execução do projeto, o prazo a 
que se refere o § 1o poderá ser prorrogado em até 6 (seis) meses, conforme o regulamento.  

§ 3º A função de agente operador do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será atribuída 
à instituição financeira oficial, mediante remuneração e condições a serem pactuadas com o Governo Federal.  

Art. 14. A cessação da transferência de recursos no âmbito do Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas Rurais ocorrerá em razão da não observância das regras do Programa, conforme o regulamento. 

Art. 15. O Poder Executivo instituirá o Comitê Gestor do Programa de Fomento às Atividades Produtivas 
Rurais, com as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras definidas em regulamento:  

I - aprovar o planejamento do Programa, compatibilizando os recursos disponíveis ao número de famílias 
beneficiárias; e 

II - definir a sistemática de monitoramento e avaliação do Programa.  

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá a composição e a forma de funcionamento do Comitê Gestor, 
bem como os procedimentos e instrumentos de controle social.  

 

CAPÍTULO III (Regulamento) 

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – PAA 

 

Art. 16. Podem fornecer produtos ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que trata o art. 19 da 
Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, os agricultores familiares e os demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições da Lei n

o
 11.326, de 24 de julho de 2006. 

§ 1º As aquisições dos produtos para o PAA poderão ser efetuadas diretamente dos beneficiários de que 
trata o caput ou, indiretamente, por meio de suas cooperativas e demais organizações formais.  

§ 2º Nas aquisições realizadas por meio de cooperativas dos agricultores familiares e dos demais 

beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n
o
 11.326, de 24 de julho de 2006, a transferência dos 

produtos do associado para a cooperativa constitui ato cooperativo, previsto na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.696.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.696.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
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§ 3º O Poder Executivo federal poderá estabelecer critérios e condições de prioridade de atendimento pelo 
PAA, de forma a contemplar as especificidades de seus diferentes segmentos e atendimento dos beneficiários de 

menor renda. 

§ 4º A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos limites das disponibilidades 
orçamentárias e financeiras. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo federal, estadual, municipal e do Distrito Federal autorizado a adquirir 
alimentos produzidos pelos beneficiários descritos no art. 16, dispensando-se o procedimento licitatório, 
obedecidas, cumulativamente, as seguintes exigências:  

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou regional, aferidos e 
definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA; e 

II - seja respeitado o valor máximo anual ou semestral para aquisições de alimentos, por unidade familiar, 

cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar, conforme definido em regulamento.  

Parágrafo único. Produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, observadas as condições 

definidas pelo Grupo Gestor do PAA. 

Art. 18. Os alimentos adquiridos pelo PAA serão destinados a ações de promoção de segurança alimentar e 
nutricional ou à formação de estoques, podendo ser comercializados, conforme o regulamento. 

Parágrafo único: Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos destinados à alimentação 
animal, para venda com deságios aos beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 nos 
Municípios em situação de emergência ou de calamidade pública, reconhecida nos termo dos §§ 1º e 2º 

do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º dezembro de 2010. (Parágrafo com redação dada pela  Medida 
Provisória nº 619, de 06 de junho de 2013) 

Art. 19. Os alimentos adquiridos no âmbito do PAA poderão ser doados a pessoas  e famílias em situação 

de insegurança alimentar e nutricional, observado o disposto em regulamento.  

Art. 20. Sem prejuízo das modalidades já instituídas, o PAA poderá ser executado mediante a celebração 
de Termo de Adesão firmado por órgãos ou entidades da administração pública estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, direta ou indireta, e consórcios públicos, dispensada a celebração de convênio.  

Art. 21. Para a execução das ações de implementação do PAA, fica a União autorizada a realizar 
pagamentos aos executores do Programa, nas condições específicas estabelecidas em regulamento, com a 

finalidade de contribuir com as despesas de operacionalização das metas acordadas.  

Art. 22. A Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, no âmbito das operações do PAA, poderá 
realizar ações de articulação com cooperativas e demais organizações formais da agricultura familiar.  

Art. 23. O pagamento aos fornecedores descritos no art. 16 será realizado diretamente pela União ou por 
intermédio das instituições financeiras oficiais, admitido o convênio com cooperativas de crédito e bancos 
cooperativos para o repasse aos beneficiários. 

Parágrafo único. Para a efetivação do pagamento de que trata o caput, será admitido, como comprovação 
da entrega e da qualidade dos produtos, termo de recebimento e aceitabilidade, emitido e atestado por 
representante da entidade que receber os alimentos e referendado pela entidade executora, conforme o 

regulamento. 

Art. 24. Os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional - Consea são instâncias de controle e 
participação social do PAA. 

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de Consea na esfera administrativa de execução do programa, 
deverá ser indicada outra instância de controle social responsável pelo acompanhamento de sua execução, 
que será, preferencialmente, o Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável ou o Conselho de 

Assistência Social. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. O Poder Executivo definirá em regulamento o conceito de família em situação de extrema pobreza, 

para efeito da caracterização dos beneficiários das transferências de recursos a serem realizadas no âmbito dos 
Programas instituídos nesta Lei. 
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Art. 26. A participação nos Comitês previstos nesta Lei será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 

Art. 27. Os recursos transferidos no âmbito do Programa de Apoio à Conservação Ambiental e do Programa 
de Fomento às Atividades Produtivas Rurais não comporão a renda familiar mensal, para efeito de elegibilidade 
nos programas de transferência de renda do Governo Federal. 

Art. 28. As despesas com a execução das ações dos programas instituídos por esta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária consignada anualmente aos órgãos e entidades envolvidos em sua implementação, 
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  

Art. 29. O Poder Executivo divulgará periodicamente, por meio eletrônico, relação atualizada contendo o 
nome, o Número de Identificação Social inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
NIS, a unidade federativa e os valores pagos aos beneficiários dos Programas de que tratam os arts. 1º e 9º desta 

Lei. 

Art. 30. Fica autorizado o Poder Executivo a discriminar, por meio de ato próprio, programações  do Plano 
Brasil Sem Miséria a serem executadas por meio das transferências obrigatórias de recursos financeiros pelos 

órgãos e entidades da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução 
de ações no âmbito do Plano Brasil Sem Miséria. 

Parágrafo único. Caberá ao Comitê Gestor Nacional do Plano Brasil Sem Miséria divulgar em sítio na 

internet a relação das programações de que trata o caput, bem como proceder às atualizações devidas nessa 
relação, inclusive no que se refere a alterações nas classificações orçamentárias decorrentes de lei orçamentária 
anual e seus créditos adicionais. 

Art. 31. Os recursos de que tratam os arts. 6º e 13 poderão ser majorados pelo Poder Executivo em razão 
da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, observada a dotação orçamentária 
disponível. 

Art. 32. Na definição dos critérios de que tratam o § 1º do art. 5º e o § 2º do art. 12, o Poder Executivo dará 
prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar e às famílias residentes 
nos Municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH.  

Art. 33. O art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos, compreendendo as seguintes finalidades:  

I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e social, com fomento à 

produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e industrialização e à geração de renda;  

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar;  

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, das pessoas 

em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito humano à alimentação adequada 
e saudável; 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras governamentais de alimentos, 

incluída a alimentação escolar; 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores familiares;  

VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações formais da agricultura 

familiar; e  

VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização. 

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos termos deste artigo 

serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à promoção da segurança alimentar e 
nutricional. 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor do PAA, com composição e atribuições definidas em 
regulamento. 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

Art. 34. O inciso II do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguint e 
redação: 

"Art. 2º ................................................................................................................................................................. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.696.htm#art19.
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II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza e 
extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos 

ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 5 (cinco) benefícios por família;  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 35. O aumento do número de benefícios variáveis atualmente percebidos pelas famílias beneficiárias, 

decorrente da alteração pre-vista no art. 34, ocorrerá nos termos de cronograma a ser definido em ato do Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 36. O art. 11 da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

"Art. 11. ............................................................................................................................................................... 

Parágrafo único. A validade dos benefícios concedidos no âmbito do Programa Nacional de Acesso à 

Alimentação - PNAA - "Cartão Alimentação" encerra-se em 31 de dezembro de 2011." (NR) 

Art. 37. O art. 14 da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 14. Sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa, o servidor público ou o agente da 

entidade conveniada ou contratada responsável pela organização e manutenção do cadastro de que trata o art. 1º 
será responsabilizado quando, dolosamente:  

I - inserir ou fizer inserir dados ou informações falsas ou diversas das que deveriam ser inscritas no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico; ou  

II - contribuir para que pessoa diversa do beneficiário final receba o benefício.  

§ 1º (Revogado). 

§ 2º O servidor público ou agente da entidade contratada que cometer qualquer das infrações de que trata o 
caput fica obrigado a ressarcir integralmente o dano, aplicando-se-lhe multa nunca inferior ao dobro e superior ao 
quádruplo da quantia paga indevidamente."(NR) 

Art. 38. A Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 14-A:  

"Art. 14-A. Sem prejuízo da sanção penal, será obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida 
o beneficiário que dolosamente tenha prestado informações falsas ou utilizado qualquer outro meio ilícito, a fim de 

indevidamente ingressar ou se manter como beneficiário do Programa Bolsa Família.  

§ 1º O valor apurado para o ressarcimento previsto no caput será atualizado pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  

§ 2º Apurado o valor a ser ressarcido, mediante processo administrativo, e não tendo sido pago pelo 
beneficiário, ao débito serão aplicados os procedimentos de cobrança dos créditos da União, na forma da 
legislação de regência." 

Art. 39. O art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º .......................................... ......................................................................................... 

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento 

ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; 

§ 2º ................................................. ........................................................................................ 

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e IV do caput 

do art. 3º; 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos e comunidades 
tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do art. 3º." (NR) 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de outubro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  

DILMA ROUSSEFF 

Arno Hugo Augustin Filho 
Miriam Belchior 
Tereza Campello 

Izabella Mônica Vieira Teixeira 

Afonso Florence 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.836.htm#art2ii...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.836.htm#art11p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.836.htm#art14.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.836.htm#art14a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm#art3iii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm#art3§2v
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 7.775, DE 4 DE JULHO DE 2012, DECRETO Nº 8.026, DE 6 DE JUNHO DE 2013 e DECRETO Nº 
8.290, DE 12 DE AGOSTO DE 2014 

 

 

Regulamenta o art. 19 da Lei n
o
 10.696, de 2 de julho de 

2003, que institui o Programa de Aquisição de Alimentos, 
e o Capítulo III da Lei n

o
 12.512, de 14 de outubro de 

2011, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei n

o
 10.696, de 2 de julho de 2003, e na Lei 

n
o
 12.512, de 14 de outubro de 2011, 

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, que institui o Programa 

de Aquisição de Alimentos - PAA, e o Capítulo III da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.  

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e o Grupo Gestor do PAA - GGPAA, no âmbito de suas competências, poderão fixar 

disposições complementares sobre o PAA.  

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

 

Art. 2º O PAA integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, instituído pela Lei 

nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e tem as seguintes finalidades:  

I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e social, com fomento à 
produção com sustentabilidade, ao processamento, à industrialização de alimentos e à geração de renda;  

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar;  

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, às pessoas 
em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito humano à alimentação adequada 

e saudável;  

IV - promover o abastecimento alimentar por meio de compras governamentais de alimentos, inclusive 
para prover a alimentação escolar e o abastecimento de equipamentos públicos de alimentação e nutrição  

nos âmbitos municipal, estadual, distrital e federal, e nas áreas abrangidas por consórcios públicos  (Inciso com 
redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores familiares;  

VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações formais da agricultura 
familiar;  

VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização;  

VIII - promover e valorizar a biodiversidade e a produção orgânica e agroecológica de alimentos, e 
incentivar hábitos alimentares saudáveis em nível local e regional; e  

IX - estimular o cooperativismo e o associativismo. 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.775-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.775-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.775-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.775-2012?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
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CAPÍTULO II 

DO PÚBLICO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

 

Art. 3º Os beneficiários do PAA serão fornecedores ou consumidores de alimentos.  

Art. 4º Para os fins deste Decreto, consideram-se:  

I - beneficiários consumidores - indivíduos em situação de insegurança alimentar e nutricional, aqueles 
atendidos pela rede socioassistencial, pelos equipamentos de alimentação e nutrição, pelas demais ações de 
alimentação e de nutrição financiadas pelo Poder Público e, em condições específicas definidas pelo GGPAA, 

aqueles atendidos pela rede pública de ensino e de saúde e que estejam sob custódia do Estado em 
estabelecimentos prisionais e em unidades de internação do sistema socioeducativo; (Redação alterada 
pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

II - beneficiários fornecedores – agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e demais 
beneficiários que atendam aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e 
(Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

III - organizações fornecedoras - cooperativas e outras organizações formalmente constituídas como 
pessoa jurídica de direito privado que detenham a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Agricultura 
Familiar - PRONAF - DAP Especial Pessoa Jurídica ou outros documentos definidos por resolução do GGPAA.  

IV - unidade recebedora - organização formalmente constituída, contemplada pela unidade executora, que 
recebe os alimentos e os fornece aos beneficiários consumidores, conforme definido em resolução do GGPAA; 
(Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

V - órgão comprador - órgão, entidade da administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; e (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

VI - chamada pública - procedimento administrativo voltado à seleção da melhor proposta para aquisição 

de produtos de beneficiários fornecedores e organizações fornecedoras. (Acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 
12/8/2014) 

§ 1º Os beneficiários fornecedores serão identificados pela sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

- CPF da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 2º A comprovação da aptidão dos beneficiários fornecedores será feita por meio da apresentação da 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou por outros documentos definidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, em articulação com outros órgãos da administração pública federal, em suas 
respectivas áreas de atuação.  

§ 3º A participação de mulheres, dentre os beneficiários fornecedores, deverá ser incentivada.  

§ 4º As organizações fornecedoras, no âmbito do PAA, somente poderão vender produtos provenientes de 
beneficiários fornecedores.  

§ 5º O GGPAA priorizará o atendimento às organizações fornecedoras constituídas por mulheres, 

por povos e comunidades tradicionais e por outros grupos específicos. (NR) (Redação alterada pelo 
Decreto nº 9.214, de 29/11/2017)  

CAPÍTULO III 

DA AQUISIÇÃO E DESTINAÇÃO DE ALIMENTOS 

 

Seção I 

Da Aquisição de Alimentos 

Art. 5º As aquisições de alimentos no âmbito do PAA poderão ser realizadas com dispensa do 
procedimento licitatório, desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes exigências:  

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou regional, aferidos e 
definidos segundo metodologia instituída pelo GGPAA;  

II - os beneficiários e organizações fornecedores comprovem sua qualificação, na forma indicada nos 

incisos II e III do caput do art. 4o, conforme o caso;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
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III - seja respeitado o valor máximo anual para aquisições de alimentos, por unidade familiar, ou por 
organização da agricultura familiar, conforme o disposto no art. 19; e (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, 

de 29/11/2017) 

IV - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários fornecedores e cumpram os 
requisitos de controle de qualidade dispostos nas normas vigentes.  

§ 1º O GGPAA estabelecerá metodologia de definição de preço diferenciada para a compra de alimentos 
agroecológicos ou orgânicos e procedimento para a compra, observado o disposto no § 1º do art. 17 da Lei nº 
12.512, de 2011. (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

              § 2º O GGPAA estabelecerá as condições para a aquisição de produtos in natura, processados, 
beneficiados ou industrializados. (Incluído pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

              § 3º São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de serviços, de forma 

complementar à produção própria do beneficiário fornecedor ou da organização fornecedora, para fins de 
processamento, beneficiamento ou agroindustrialização dos produtos a serem fornecidos ao PAA, 
conforme disposto pelo GGPAA (Incluído pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

Art. 6º A aquisição de alimentos deverá conciliar a demanda por ações de promoção de segurança 
alimentar e nutricional e de abastecimento alimentar com a oferta de produtos pelos beneficiários fornecedores 
do PAA. (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

Art. 7º As aquisições de alimentos serão realizadas preferencialmente por meio de organizações 
fornecedoras que tenham em seu quadro social beneficiários fornecedores prioritários definidos pelo GGPAA.  

Parágrafo único. A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB priorizará, no âmbito do PAA, a 

aquisição de alimentos de organizações fornecedoras.  

Art. 8º Poderão ser adquiridos, no âmbito do PAA, sementes, mudas e outros materiais propagativos de 
culturas alimentares, até o limite de cinco por cento da dotação orçamentária anual do Programa, respeitados os 

limites de participação descritos no art. 19, para estimular a produção de alimentos, o combate à pobreza e a 
promoção da segurança alimentar e nutricional.  

§ 1º As sementes, mudas e outros materiais propagativos de culturas alimentares, para serem adquiridas 

no âmbito do PAA, cumprirão as exigências das normas vigentes inclusive quanto à certificação ou cadastro 
desses produtos, do agricultor ou de sua organização.  

§ 2º Fica admitida a aquisição de sementes de cultivar local, tradicional ou crioula, a ser destinada ao 

público beneficiário do Programa conforme o § 4º do art. 9º, dispensadas:  

I - a inscrição da Cultivar no Registro Nacional de Cultivares, prevista no art. 11 da Lei nº 10.711, de 5 de 
agosto de 2003, atendidos os padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

conforme análise em laboratório credenciado; e  

II - a inscrição do produtor das sementes no Registro Nacional de Sementes e Mudas - Renasem, prevista 
no art. 8º da Lei nº 10.711, de 2003.  

§ 3º As condições para a aquisição e destinação de sementes, mudas e outros materiais propagativos de 
culturas alimentares serão definidas pelo GGPAA.  

§ 4º Será admitida a aquisição e doação de sementes, mudas e materiais propagativos para a alimentação 

animal a beneficiários consumidores e beneficiários fornecedores e a organizações fornecedoras, nos termos a 
serem definidos pelo GGPAA. (Acrescido pelo Decreto nº 8.026, de 6/6/2013) 

 

Seção II 

Da Destinação dos Alimentos Adquiridos 

Art. 9º Os alimentos adquiridos no âmbito do PAA serão destinados para:  

I - o consumo de pessoas ou famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional;  

II - o abastecimento da rede socioassistencial;  

III - o abastecimento de equipamentos de alimentação e nutrição;  

IV - o abastecimento das redes públicas de ensino e saúde, das unidades de internação do sistema 
socioeducativo e dos estabelecimentos prisionais; (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
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V - a constituição de estoques públicos de alimentos, destinados a ações de abastecimento social ou 
venda;  

VI – o abastecimento dos órgãos e das entidades da administração pública, direta e indireta; e  
(Incluído pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

VII - o atendimento a outras demandas definidas pelo GGPAA.  

§ 1º O Ministério de Desenvolvimento Social estabelecerá as condições e os critérios para distribuição 
direta de alimentos aos beneficiários consumidores e de participação e priorização de unidades recebedoras. 
(Incluído pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

§ 2º A população em situação de insegurança alimentar e nutricional decorrente de situações de 
emergência ou calamidade pública, reconhecidas nos termos da Lei nº 12.340, de 1o de dezembro de 2010, 
poderá ser atendida, no âmbito do PAA, em caráter complementar e articulado à atuação do Ministério da 

Integração Nacional, por meio da Secretaria Nacional de Defesa Civil.  

§ 3º O abastecimento da rede pública e filantrópica de ensino terá caráter suplementar ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, previsto na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e considerará as 

áreas e os públicos prioritários definidos pelo GGPAA.  

§ 4º As sementes, mudas e outros materiais propagativos de culturas alimentares adquiridas no âmbito do 
PAA serão destinados a beneficiários prioritários fornecedores ou consumidores, conforme resolução do GGPAA.  

Art. 10. Os estoques públicos de alimentos constituídos no âmbito do PAA serão gerenciados pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em articulação com o Ministério do Desenvolvimento Agrário 
e o Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

§ 1º Os estoques públicos de alimentos constituídos com recursos do Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome serão prioritariamente doados, podendo ser vendidos somente em casos excepcionais, 
mediante sua autorização.  

§ 2º Os estoques públicos de alimentos constituídos com recursos do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário serão prioritariamente vendidos, admitida a doação, se caracterizada uma das seguintes situações:  

I - atendimento a ações de promoção de segurança alimentar e nutricional;  

II - constatação de risco da perda de qualidade dos alimentos estocados; ou  

III - impossibilidade de remoção, de manutenção em estoques ou de venda dos alimentos, justificadas por 
questões de economicidade relacionadas à logística.  

§ 3º Nas situações previstas no § 2º, os estoques públicos de alimentos serão transferidos para o 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome para a realização da doação.  

Art. 11. A venda dos alimentos adquiridos no âmbito do PAA será realizada por leilões eletrônicos ou em 

balcão e terá como objetivos:  

I - contribuir para regular o abastecimento alimentar;  

II - fortalecer circuitos locais e regionais de comercialização;  

III - promover e valorizar a biodiversidade; e  

IV - incentivar hábitos alimentares saudáveis em nível local e regional.  

§ 1º O valor de venda dos produtos em balcão seguirá metodologia a ser definida pelo GGPAA.  

§ 2º Poderão ser adquiridos, para estoques constituídos com recursos do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, produtos destinados à alimentação animal 
para venda com deságio aos beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 nos Municípios em situação de 

emergência ou estado de calamidade pública, reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º da Lei nº 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010. (Redação dada pelo Decreto nº 8.026, de 6/6/2013) 

§ 3º O GGPAA estabelecerá hipóteses de concessão do deságio, forma de aplicação, limites de venda por 

unidade familiar e o valor efetivo do deságio para cada caso. 

§ 4º As aquisições de produtos de alimentação animal poderão ser efetuadas até o limite de cinco por 
cento da dotação orçamentária anual do Programa. (Acrescido pelo Decreto nº 8.026, de 6/6/2013) 

 

Seção III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8026-6-junho-2013-776190-publicacaooriginal-140067-pe.html
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Do Pagamento aos Fornecedores 

Art. 12. O pagamento pelos alimentos adquiridos no âmbito do PAA será realizado diretamente aos 

beneficiários fornecedores ou por meio de organizações fornecedoras.  

Parágrafo único. Os valores a serem pagos aos beneficiários fornecedores diretamente ou por meio de 
organizações fornecedoras serão os preços de referência de cada produto ou os preços definidos 

conforme metodologia estabelecida pelo GGPAA.  

Art. 13. Na hipótese de pagamento por meio de organizações fornecedoras, os custos operacionais de 
transporte, armazenamento, beneficiamento ou processamento poderão ser deduzidos do valor a ser pago aos 

beneficiários fornecedores, desde que previamente acordados com estes beneficiários.  

§ 1º As organizações deverão informar os valores efetivamente pagos a cada um dos beneficiários, 
observados a periodicidade e os procedimentos definidos pelo GGPAA.  

§ 2º A liberação de novos pagamentos à organização será condicionado ao envio da informação prevista 
no § 1º.  

§ 3º O pagamento por meio de organizações fornecedoras será realizado a partir da abertura de conta 

bancária específica que permita o acompanhamento de sua movimentação, por parte das unidades executoras e 
gestoras.  

§ 4º A organização fornecedora deverá manter arquivados os documentos que comprovem os 

pagamentos aos beneficiários fornecedores pelo prazo mínimo de dez anos. (Redação dada pelo Decreto nº 
8.293, de 12/8/2014)  

Art. 14. O pagamento aos beneficiários fornecedores deverá ser precedido de comprovação da entrega e 

da qualidade dos alimentos, por meio de documento fiscal e de termo de recebimento e aceitabilidade.  

Parágrafo único. O termo de recebimento e aceitabilidade poderá ser dispensado em aquisições nas 
modalidades Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite, Compra Direta, Compra Institucional e Apoio à 

Formação de Estoques, desde que o ateste da entrega e da qualidade dos alimentos seja feita pela 
Unidade Executora no próprio documento fiscal.  

Art. 15. O termo de recebimento e aceitabilidade deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - a data e o local de entrega dos alimentos;  

II - a especificação dos alimentos, quanto à quantidade, qualidade e preço;  

III - o responsável pelo recebimento dos alimentos; e  

IV - a identificação do beneficiário fornecedor ou da organização fornecedora, conforme o caso.  

Parágrafo único. O GGPAA poderá estabelecer outras informações a serem exigidas no termo de 
recebimento e aceitabilidade.  

Art. 16. O termo de recebimento e aceitabilidade deverá ser emitido e assinado:  

I - por agente público designado pela unidade executora do Programa, caso os alimentos lhe sejam 
entregues diretamente; ou  

II - por representante da unidade recebedora e referendado por representante da unidade executora, caso 
os alimentos sejam entregues diretamente pelo beneficiário ou organização fornecedora à unidade recebedora.  
(Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

 

Art. 17. O PAA será executado nas seguintes modalidades:  

I - Compra com Doação Simultânea - compra de alimentos diversos e doação simultânea às unidades 

recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo GGPAA, diretamente aos beneficiários consumidores, com o 
objetivo de atender demandas locais de suplementação alimentar de pessoas em situação de insegurança 
alimentar e nutricional; (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 
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II - Compra Direta - compra de produtos definidos pelo GGPAA, com o objetivo de sustentar preços; 
(Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

III - Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite - compra de leite que, após beneficiamento, é doado às 
unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo GGPAA, diretamente aos beneficiários 
consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de suplementação alimentar de pessoas em 

situação de insegurança alimentar e nutricional; (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

IV - Apoio à Formação de Estoques - apoio financeiro para a constituição de estoques de alimentos por 
organizações fornecedoras, para posterior comercialização e devolução de recursos ao Poder Público; (Redação 

dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

V - Compra Institucional - compra da agricultura familiar, por meio de chamada pública, para o 
atendimento de demandas de consumo de gêneros alimentícios ou de  materiais propagativos, por parte de 

órgão comprador; e nas hipóteses definidas pelo GGPAA (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

VI - Aquisição de Sementes - compra de sementes, mudas e materiais propagativos para alimentação 
humana ou animal de beneficiários fornecedores para doação a beneficiários consumidores ou fornecedores.  

(Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

Parágrafo único. A chamada pública conterá, no mínimo: 

I - objeto a ser contratado; 

II - quantidade e especificação dos produtos; 

III - local da entrega; 

IV - critérios de seleção dos beneficiários ou organizações fornecedoras; 

V - condições contratuais; e 

VI - relação de documentos necessários para habilitação. (Acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 
12/8/2014) 

Art. 18. As modalidades de execução do PAA serão disciplinadas pelo GGPAA por meio de resoluções 
específicas.  

Art. 19. A participação dos beneficiários e organizações fornecedores, conforme previsto nos incisos II e III 

do caput do art. 4º, seguirá os seguintes limites:  

I - por unidade familiar:  

a) R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), por ano, na modalidade Compra com Doação Simultânea; 

(Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

b) R$ 8.000,00 (oito mil reais), por ano, na modalidade Compra Direta;  

c) R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), por ano, na modalidade Incentivo à Produção e ao Consumo 

de Leite; (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

d) R$ 8.000,00 (oito mil reais), por ano, na modalidade Apoio à Formação de Estoques;  

e) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por ano, por órgão comprador, na modalidade Compra Institucional; e  

(Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

f) R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), por ano, na modalidade Aquisição de Sementes; e  (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

II - por organização fornecedora, por ano, respeitados os limites por unidade familiar: (Redação dada pelo 
Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

a) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), na modalidade Compra com Doação Simultânea; (Redação 

dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

b) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), na modalidade Apoio à Formação de Estoque, 
sendo a primeira operação limitada à R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, 

de 12/8/2014) 

c) R$500.000,00 (quinhentos mil reais), na modalidade Compra Direta; (Acrescida pelo Decreto nº 8.293, 
de 12/8/2014) 

d) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por órgão comprador, na modalidade Compra Institucional; e 
(Acrescida pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 
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e) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), na modalidade Aquisição de Sementes .  (Acrescida pelo 
Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

§ 1º A modalidade de Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite terá seu limite definido em resolução 
do GGPAA. (Revogado pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

§ 2º Na modalidade Aquisição de Sementes, aquisições com valores acima de R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais) deverão ser realizadas por meio de chamada pública, observado o disposto no parágrafo único do art. 
17. (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

§ 3º A organização fornecedora não poderá acumular mais de uma participação simultaneamente na 

modalidade Apoio à Formação de Estoques, e os pagamentos aos beneficiários fornecedores deverão ser feitos 
pela organização fornecedora somente mediante entrega dos produtos objeto do projeto. (Redação dada pelo 
Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

§ 4º O beneficiário fornecedor, na modalidade Compra com Doação Simultânea, poderá participar  
individualmente e por meio de organização formalmente constituída, sendo os limites de que tratam a alínea 
“a” do inciso I do caput e o § 5º independentes entre si. (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 

29/11/2017) 

§ 5º O limite anual de participação por unidade familiar na modalidade Compra com Doação Simultânea, 
nas aquisições realizadas por meio de organizações fornecedoras, será de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

(Acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

§ 6º O beneficiário fornecedor poderá participar de mais de uma modalidade, e os limites serão 
independentes entre si. (Acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

§ 7º Para fins do disposto neste artigo, considera-se ano o período compreendido entre 1o de janeiro e 31 
de dezembro. (Acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

§ 8º O Grupo Gestor do PAA deverá estabelecer normas complementares para operacionalização das 

modalidades previstas no art. 17.  (Acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

 

CAPÍTULO V 

DAS INSTÂNCIAS DE COORDENAÇÃO E DE EXECUÇÃO 

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

 

Seção I 

Do Grupo Gestor do PAA 

Art. 20. O GGPAA, órgão colegiado de caráter deliberativo vinculado ao Ministério de Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, tem como objetivos orientar e acompanhar a implementação do PAA.  

§ 1º O GGPAA será composto por um representante titular e um representante suplente de cada um dos 
seguintes órgãos:  

I - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que o coordenará;  

II - Ministério do Desenvolvimento Agrário;  

III - Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento;  

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

V - Ministério da Fazenda; e  

VI - Ministério da Educação.  

§ 2º Os representantes serão indicados pelos titulares dos ministérios e designados pelo Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

Art. 21. O GGPAA definirá, no âmbito do PAA:  

I - a forma de funcionamento das modalidades do Programa;  

II - a metodologia para a definição dos preços de referência de aquisição de alimentos, considerando as 
diferenças regionais e a realidade da agricultura familiar;  
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III - a metodologia para definição dos preços e as condições de venda dos produtos adquiridos;  

IV - as condições de doação dos produtos adquiridos;  

V - as condições de formação de estoques públicos;  

VI - os critérios de priorização dos beneficiários fornecedores e consumidores e das regiões de 
atuação; (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

VII - as condições para a aquisição e doação de sementes, mudas e outros materiais propagativos a que 
se referem os arts. 8º, 17 e 19. (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

VIII - a forma de seu funcionamento, mediante a aprovação de regimento interno; e  

IX - outras medidas necessárias para a operacionalização do PAA.  

Art. 22. O GGPAA constituirá comitê de caráter consultivo para fins de assessoramento e 
acompanhamento das atividades do PAA, composto por representantes governamentais e da sociedade civil.  

Art. 23. A participação no GGPAA e no Comitê Consultivo será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.  

Art. 24. O Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome fornecerá o apoio técnico-

administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do GGPAA.  

Art. 25. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento fornecerá os subsídios e o suporte técnico 
para a operacionalização das decisões do GGPAA, especialmente para atendimento do estabelecido nos incisos II 

e V do caput do art. 21.  

Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Agrário, em articulação com outros órgãos da administração 
pública federal estabelecerá os meios para a identificação e a emissão de documento de comprovação de aptidão 

para participação no Programa.  

Seção II 

Das Unidades Gestoras e Executoras 

Art. 27. São Unidades Gestoras do PAA o Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o 
Ministério do Desenvolvimento Agrário.  

Art. 28. São Unidades Executoras do PAA:  

I - os órgãos ou entidades da administração pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, direta ou 
indireta, e consórcios públicos, que celebrarem Termo de Adesão ou convênios com as Unidades Gestoras; e  

II - a CONAB e outros órgãos ou entidades da administração pública federal que celebrarem termo de 

cooperação com as Unidades Gestoras.  

Parágrafo único. As unidades gestoras poderão estabelecer procedimentos de seleção de potenciais 
unidades executoras do Programa.  

 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO 

DE ALIMENTOS POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO 

 

Seção I 

Do Termo de Adesão 

Art. 29. A execução do PAA, por meio de órgãos ou entidades da administração pública estadual, distrital 
ou municipal, ou por consórcios públicos, poderá ser realizada mediante termo de adesão, dispensada a 

celebração de convênio.  

§ 1º Os modelos de termo de adesão ao PAA deverão atender às normas aprovadas pelo GGPAA e 
conterão, no mínimo, a descrição:  

I - do objeto do termo;  

II - dos compromissos assumidos pelas partes;  
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III - da vigência do termo; e  

IV - da previsão de alteração, denúncia ou rescisão.  

§ 2º O termo de adesão será celebrado entre a União, por intermédio das unidades gestoras, e os órgãos 
ou entidades da administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou os 
consórcios públicos.  

§ 3º Quando a execução do Programa for realizada por entidade da administração indireta, o termo de 
adesão será firmado entre a União, a entidade e o ente federado a que estiver vinculada.  

§ 4º A adesão de órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e dos consórcios públicos ao PAA implica a aceitação de todas as normas que 
regulamentam o Programa.  

Art. 30. Após a adesão ao Programa, a unidade gestora proporá aos órgãos ou entidades da 

administração pública estadual, distrital ou municipal, ou aos consórcios públicos os montantes financeiros a 
serem disponibilizados pela União para pagamento aos beneficiários fornecedores e as metas de execução, com 
os respectivos prazos, estabelecidas entre as partes em planos operacionais.  (Revogado pelo Decreto nº 9.214, 

de 29/11/2017) 

§ 1º Os planos operacionais poderão, por iniciativa da unidade gestora, ser alterados pelas partes em 
função do desempenho do órgão aderente. (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

§ 2º O início da operação de aquisição de alimentos ocorrerá após a aprovação da proposta de 
participação da unidade executora pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, mediante a 
análise da conformidade da proposta com as metas e os recursos financeiros previstos nos planos operacionais. 

(Acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

§ 3º A proposta de participação, elaborada pelas unidades executoras, deverá apresentar, no mínimo:  

I - relação dos beneficiários fornecedores, das unidades recebedoras, do quantitativo de alimentos e dos 

preços dos produtos a serem adquiridos; e 

II - identificação da instância de controle social à qual a proposta foi apresentada. (Acrescido pelo 
Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

 

Seção II 

Das Responsabilidades das Partes e das Penalidades 

no Âmbito do Termo de Adesão 

Art. 31. As unidades executoras deverão cumprir as metas pactuadas ao realizar as atividades previstas 
no termo de adesão. (NR) (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

Art. 32. As ações relativas à aquisição e à distribuição de alimentos são de responsabilidade exclusiva da 
unidade executora, que deverá zelar:  

I - pela aquisição de produtos exclusivamente do público definido nos incisos II e III do caput do art. 4º; 

(Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

II - pela qualidade dos produtos adquiridos e distribuídos;  

III - pelo registro correto e tempestivo das aquisições e das doações no sistema de informação previsto no 

art. 50; (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

IV - pela guarda dos alimentos adquiridos até o momento de sua destinação ao público definido no inciso I 
do caput do art. 4º;  

V - pela adequada emissão e guarda da documentação fiscal referente às operações de compra de 
produtos; (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

VI - pelo acompanhamento do limite de participação anual ou semestral individual do beneficiário 

fornecedor e da organização fornecedora, quando for o caso, nas operações sob sua supervisão; (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

VII - pelo não comprometimento de recursos financeiros acima do pactuado durante a vigência do termo 

de adesão; (Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

VIII - pelo acompanhamento das ações de destinação de alimentos às entidades participantes; e 
(Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 
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IX - pela fiscalização das atividades do Programa no seu âmbito de execução. (Acrescido pelo Decreto 
nº 8.293, de 12/8/2014) 

Art. 33. Cabe à União:  

I - disponibilizar recursos, observadas as dotações orçamentárias, por meio de instituição financeira oficial, 
para realização dos pagamentos aos beneficiários fornecedores envolvidos nas aquisições realizadas pelas 

unidades executoras, em conformidade com os limites pactuados durante a vigência do termo de adesão; e 
(Redação alterada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

II - fiscalizar as operações realizadas, conforme metodologia a ser definida pelo Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

Art. 34. A Unidade Executora que não cumprir as obrigações previstas no art. 32 ou indicar o pagamento a 
beneficiários fornecedores em desconformidade com as regras do PAA estará sujeita à suspensão dos repasses 

de recursos, à rescisão do termo de adesão e à obrigatoriedade de restituir à União os recursos aplicados 
indevidamente, além de outras medidas previstas em lei. (Redação dada pelo Decreto nº 7.956, de 12/03/2013) 

 

Seção III 

Do Apoio Financeiro da União 

Art. 35. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome transferirá, na forma de apoio 

financeiro, conforme o art. 21 da Lei no 12.512, de 2011, recursos às unidades executoras que tenham aderido ao 
PAA, com a finalidade de contribuir, durante a vigência do termo de adesão, com a operacionalização das metas 
acordadas em seus planos operacionais. (Revogado pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

§ 1º O apoio financeiro de que trata o caput tem caráter complementar aos recursos humanos, materiais 
ou financeiros que a unidade executora aplicará na implementação do Programa.  

§ 2º O apoio financeiro será concedido, na periodicidade definida pelo Ministério de Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, mediante crédito em conta bancária específica de titularidade da Unidade Executora, 
dispensada a celebração de convênio.  

Art. 36. Para fazer jus ao apoio financeiro de que trata o art. 35, a Unidade Executora deverá atender às 

condições estabelecidas no termo de adesão e alcançar índices mínimos de execução do Programa, conforme 
definido pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

Art. 37. O apoio financeiro será calculado seguindo metodologia a ser definida pelo Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que poderá considerar, como critério de repasse, sem prejuízo de 
outros parâmetros por ele definidos:  

I - o número de beneficiários fornecedores, seu perfil socioeconômico e sua dispersão no território;  

II - diferenças regionais e características do território;  

III - o destino dos alimentos adquiridos;  

IV - a atualização de informações nas bases de dados do Programa;  

V - os mecanismos de transparência pública e de controle social adotados; e  

VI - os processos relacionados à qualificação dos beneficiários fornecedores e à qualidade dos produtos.  

Parágrafo único. Para fins de cálculo das transferências a Estados, poderão ser considerados dados 

relativos à execução do Programa nos respectivos Municípios.  

Art. 38. Os recursos transferidos às unidades executoras a título de apoio financeiro poderão ser 
aplicados, durante a vigência do termo de adesão, nas seguintes atividades do Programa:  

I - apoio à infraestrutura de recebimento e distribuição de alimentos, incluindo a aquisição de 
equipamentos;  

II - seleção, capacitação ou qualificação de beneficiários fornecedores e organizações fornecedoras para 

fornecimento de alimentos ao PAA;  

III - capacitação e qualificação de integrantes das unidades executoras, da rede socioassistencial e da 
rede de equipamentos de alimentação e nutrição;  

IV - identificação de públicos específicos em situação de insegurança alimentar;  

V - custeio das ações de captação, recebimento, armazenamento e distribuição de alimentos;  
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VI - apoio ao processamento de alimentos;  

VII - apoio aos procedimentos de avaliação da qualidade e ateste dos produtos recebidos e de emissão de 

documentos fiscais;  

VIII - apoio aos procedimentos de registro das operações efetuadas em sistema de informação e de 
preparação de relatórios que subsidiem a notificação ao Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

do recebimento dos alimentos para fins de pagamento;  

IX - acompanhamento e fiscalização do PAA;  

X - apoio à articulação e à integração do Programa com as diretrizes previstas no SISAN; e  

XI - apoio técnico e operacional às instâncias de controle social a que se refere o art. 44.  

Parágrafo único. As atividades previstas no caput poderão ser realizadas em parceria com as 
organizações fornecedoras, na forma da legislação específica.  

Art. 39. As Unidades Executoras que receberem recursos a título de apoio financeiro deverão prestar 
contas dos recursos recebidos, conforme normas estabelecidas pelo Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. (Revogado pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

§ 1º As contas serão submetidas previamente à instância de controle social do PAA, que deverá emitir 
parecer quanto à adequação dos gastos às atividades previstas no art. 38 e enviá-las à aprovação do Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

§ 2º O Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome suspenderá os repasses de recursos em 
caso de omissão de prestação de contas ou de sua rejeição, ou quando o gestor responsável pela prestação de 
contas permitir, inserir ou fazer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com 

o fim de alterar a verdade sobre os fatos.  

 

Seção IV 

Do Agente Operador do PAA 

Art. 40. Na execução do PAA, o pagamento por meio de instituição financeira oficial, denominada como 
Agente Operador para fins deste Decreto, será realizado diretamente aos beneficiários fornecedores ou por meio 

de organizações fornecedoras.  

Art. 41. Para caracterizar-se como Agente Operador, a instituição financeira oficial deverá celebrar 
contrato, acordo, cooperação ou instrumento congênere com a União, por intermédio das Unidades Gestoras do 

PAA, no âmbito das respectivas competências.  

§ 1º Além do pagamento aos fornecedores, o Agente Operador poderá, desde que pactuado em 
instrumento específico, desenvolver outras ações de apoio à operacionalização do PAA.  

§ 2º Caberá ao Banco do Brasil a função de Agente Operador do PAA executado mediante termo de 
adesão, conforme disposto neste Capítulo. (Acrescido pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

Art. 42. Fica o Agente Operador autorizado a disponibilizar às Unidades Gestoras, a qualquer momento, 

informações referentes aos pagamentos efetuados diretamente aos beneficiários fornecedores, ou por meio das 
organizações fornecedoras que, ao participarem do Programa, assim o consintam.  

Art. 43. O agente operador do PAA poderá estabelecer convênios com cooperativas de crédito e bancos 

cooperativos para realizar pagamento aos beneficiários e organizações fornecedores.  

 

CAPÍTULO VII 

DO CONTROLE SOCIAL 

 

Art. 44. São instâncias de controle e participação social do PAA os conselhos de segurança alimentar e 

nutricional nas esferas nacional, estadual e municipal, e o comitê de caráter consultivo constituído nos termos do 
art. 22.  

§ 1º Excepcionalmente, na hipótese de inexistência de conselhos estaduais, distrital e municipais de 

segurança alimentar e nutricional, deverá ser indicada a instância de controle social responsável pelo 
acompanhamento da execução do PAA, preferencialmente o Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável ou 
o Conselho de Assistência Social.  
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§ 2º As instâncias de controle social deverão se articular com os conselhos competentes, para o 
tratamento de questões inter setoriais, que requeiram decisão compartilhada.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 45. São de acesso público os dados e as informações sobre a execução do PAA.  

Art. 46. O GGPAA estabelecerá mecanismos para ampliar a participação no PAA de beneficiários 

fornecedores em situação de extrema pobreza, jovens e mulheres.  

Art. 47. O GGPAA poderá estabelecer estratégias de atendimento a crianças de até seis anos.  

Art. 48. Até a publicação da resolução prevista no inc iso III do caput do art. 4º, será admitido como 

documento de identificação da organização apta a participar do Programa, declaração assinada pela própria 
organização de composição societária de, no mínimo, noventa por cento do público definido no inciso II do caput 
do art. 4o. (Revogado pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

Art. 49. A autoridade responsável pela unidade gestora ou executora do PAA que concorrer para o desvio 
de sua finalidade ou contribuir para a inclusão de participantes que não atendam aos requisitos legais, ou para 
pagamento à pessoa diversa do beneficiário final, será responsabilizada civil, penal e administrativamente.  

Art. 50. O Poder Executivo federal instituirá sistema nacional de informações sobre o PAA, com as 
seguintes finalidades:  

I - acompanhar o cumprimento dos limites previstos no art. 19;  

II - acompanhar a aquisição e a destinação dos produtos; e (Redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

III - acompanhar o cumprimento das metas do PAA.  

Art. 51. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 52. Fica revogado o Decreto nº 6.447, de 7 de maio de 2008.  

 

Brasília, 4 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Mendes Ribeiro Filho  

Aloizio Mercadante  

Miriam Belchior  

Tereza Campello  

Gilberto José Spier Vargas  
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome  

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional  

Programa de Aquisição de Alimentos 

 

RESOLUÇÃO GGPAA Nº 44, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 

Fomenta o acesso de mulheres ao Programa de Aquisição de 
Alimentos. 

 

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 19, § 3º, da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e o art. 3º, VII, do Decreto nº 6.447, de 7 de maio 

de 2008, CONSIDERANDO a importância de reconhecer o trabalho das mulheres e sua contribuição na economia 
rural e na segurança alimentar e nutricional como estratégia de promoção da igualdade entre mulheres e homens; 

 

 CONSIDERANDO as diferentes formas de organização das mulheres rurais para produção de alimentos, 
valorizando e manejando de forma sustentável os recursos naturais locais; CONSIDERANDO as desigualdades 
no acesso de mulheres e, em especial, das suas organizações produtivas ao Programa de Aquisição de 

Alimentos; 

 CONSIDERANDO que a geração de renda para as mulheres, em grande medida, significa em melhoria da 
sua condição socioeconômica, da sua autonomia econômica e da ampliação e potencialização da sua 

organização produtiva; e  

 CONSIDERANDO o papel do Estado em desenvolver ações estratégicas para reverter a situação de 
desigualdade vivenciada pelas mulheres e suas organizações produtivas, valorizando e fortalecendo a integração 

do Programa de Aquisição de Alimentos com o Programa de Organização Produtiva de Mulheres Rurais, resolve: 

Art. 1º Fomentar o acesso de mulheres ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, em todas as suas 
modalidades. 

Art. 2º A participação de mulheres deverá ser considerada como critério de priorização na seleção e 
execução de propostas, em todas as modalidades e por todos os operadores do Programa, desde que cumpram 
as demais exigências da referida modalidade do Programa. 

Art. 3º Serão destinados, no mínimo, cinco por cento da dotação orçamentária anual do PAA, no MDA e 
no MDS, para as organizações compostas por cem por cento de mulheres ou organizações  mistas com 
participação mínima de setenta por cento de mulheres na composição societária. 

§ 1º Para o efeito de comprovação dos percentuais fixados no caput, deverá ser apresentada relação de 
associados e declaração do representante legal da entidade atestando o percentual de participação de mulheres. 

§ 2º A reserva de recursos será mantida até 30 de setembro de cada exercício financeiro, podendo ser 

direcionada para outras demandas a partir dessa data. 

Art. 4º Nas operações realizadas nas modalidades de Compra da Agricultura Familiar com Doação 
Simultânea e de Formação de Estoques pela Agricultura Familiar, será exigida a participação de,  pelo menos, 

quarenta e trinta por cento de mulheres, respectivamente,  do total de produtores fornecedores, respeitados os 
demais critérios para a participação no Programa. 

Art. 5º Para as modalidades de Compra Direta Local com Doação Simultânea e de Incentivo à Produção e 

ao Consumo de Leite, será exigida a participação de, pelo menos, quarenta e trinta por cento de mulheres, 
respectivamente do total de produtores fornecedores, respeitados os demais critérios para a participação no 
Programa. 

Art. 6º Até dezembro de 2012, será admitida a participação de mulheres, nos projetos ou propostas, em 
níveis inferiores aos percentuais definidos nos arts. 4º e 5º, desde que seja acompanhada de justificativa e 
comprovação da impossibilidade de cumprimento do percentual. 

Art. 7º A participação de mulheres no PAA será monitorada pelos órgãos executores de cada modalidade 
do Programa, podendo ser ampliada a dotação orçamentária mínima definida no art. 3º, a critério dos ministérios 
responsáveis pelas respectivas ações orçamentárias e mediante anuência do Grupo Gestor. 
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Art. 8º Os instrumentos de seleção e contratação de propostas  e de acompanhamento do PAA deverão 
ser reformulados para constar regras que permitam o tratamento adequado às mulheres participantes  do 

programa. 

Art. 9º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MAYA TAKAGI 

p/Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

SILVIO ISOPO PORTO 

p/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS 

p/Ministério do Desenvolvimento Agrário 

DANIEL HENRIQUE SALGADO 

p/Ministério da Fazenda 

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA 

p/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

ALBANEIDE MARIA DE LIMA PEIXINHO 

p/Ministério da Educação 
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional  

 

RESOLUÇÃO GGPAA Nº 45, DE 13 DE ABRIL DE 2012 

Dispõe sobre os Termos de Adesão ao Programa de Aquisição de 
Alimentos, celebrados entre a União e os órgãos ou entidades da 
administração pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, 

direta ou indireta, e consórcios públicos, e dá outras providências. 

 

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 3º do Decreto nº 6.447, de 7 de maio de 2008, tendo em vista o disposto no art. 19, § 3º, da Lei nº 
10.696, de 2 de julho de 2003, e no art. 20 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

Art. 1º Os Termos de Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA poderão ser celebrados entre 
a União e: 

I - Estados ou Distrito Federal; 

II - Municípios ou consórcios públicos; 

III - Estados e Municípios ou consórcios públicos. 

Parágrafo único. Quando a execução do PAA for realizada por entidade da administração indireta, o 

Termo de Adesão será firmado entre a União, a entidade e o ente federado a que estiver vinculada. 

Art. 2º Os Termos de Adesão firmados entre a União e entes ou consórcios públicos deverão conter, no 
mínimo, cláusulas que prevejam: 

I - o objeto, que indicará a cooperação, no âmbito do território do ente ou consórcio público, para a 
execução do PAA; 

II - os requisitos para a adesão, que deverão estabelecer a necessidade de: 

a) definição da instância de controle social do Programa e do(s) órgão(s) ou entidade(s) responsável por 
sua gestão; 

b) designação de gestor(es) que assumirá(ão) um conjunto de obrigações e atribuições; 

c) dispor de estrutura física e de recursos humanos para a implementação do Programa; 

III - os compromissos assumidos pelas partes; 

IV - que a pactuação de recursos para a execução do Programa seja feita por meio do Plano Operacional; 

V - a vigência mínima de 60 (sessenta) meses e a possibilidade de prorrogação automática do instrumento 
por igual período, 

desde que não haja manifestação contrária das partes em prazo prévio concedido pela União; 

VI - a alteração, denúncia ou rescisão do instrumento em comum acordo entre as partes; 

VII - a obrigação de publicidade da celebração do instrumento por meio de extrato publicado no Diário 
Oficial da União. 

Art. 3º Os compromissos de que trata o inciso III do art. 2º serão definidos para cada uma das partes. 

§ 1º Os compromissos da União devem prever: 

I - a realização de pagamento aos fornecedores do Programa, por meio de instituição financeira oficial, em 

conformidade com os Planos Operacionais acordados entre as partes e com as informações  prestadas pela 
unidade executora; 

II - a disciplina e a normatização dos procedimentos de gestão e de execução do Programa, coordenando 

e gerenciando a sua implementação, no âmbito federal, e promovendo a integração de ações entre a União, os 
entes federados e os consórcios públicos;  

III - a elaboração e disponibilização à unidade executora da Programação Financeira relativa ao Programa; 
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IV - o desenvolvimento e a disponibilização à unidade executora de instrumentos e sistemas de gestão do 
Programa; 

V - a disponibilização à unidade executora de informações e eventuais bases de dados a respeito de: 

a) beneficiários fornecedores prioritários para participar do Programa; e 

b) outros beneficiários fornecedores aptos a participar do Programa; 

VI - o apoio à capacitação dos agentes envolvidos na gestão e na execução do Programa; 

VII - a promoção da articulação e da integração do Programa com ações complementares executados no 
âmbito federal e com o processo de implantação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - 

SISAN; 

VIII - a disponibilização à população residente na área de atuação do Programa e aos demais 
interessados, de canais de comunicação, para o recebimento de sugestões e de denúncias sobre eventuais 

irregularidades na implementação do Programa; 

IX - o apoio financeiro a à unidade executora para contribuir com as despesas de operacionalização das 
metas acordadas no Plano Operacional; 

§ 2º Os compromissos dos Municípios ou consórcios públicos devem prever: 

I - a execução do Programa de acordo com as modalidades e metas pactuadas por meio de Planos 
Operacionais, promovendo: 

a) a identificação de potenciais beneficiários fornecedores, especialmente em situação de extrema 
pobreza, com prioridade a povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais, agricultores familiares  e 
assentados da reforma agrária; 

b) o cadastramento de fornecedores (pessoa física e jurídica) e obtenção do Termo de Compromisso do 
fornecedor; 

c) o cadastramento de entidades aptas a receber alimentos do Programa e obtenção do Termo de 

Compromisso da entidade; 

d) o acompanhamento das ações de fornecimento dos alimentos realizadas pelas entidades atendidas; 

e) o adequado funcionamento da logística de recebimento, armazenamento e distribuição dos alimentos; 

f) o registro correto e tempestivo das operações de aquisição e distribuição no sistema de gestão 
disponibilizada pelo Programa; 

g) a identificação dos públicos específicos em situação de insegurança alimentar, especialmente os que 

não são atendidos pelas redes socioassistencial e de equipamentos de alimentação e nutrição,  incluindo 
populações indígenas, quilombolas, acampadas, em situação de rua e famílias com crianças abaixo de seis anos 
de idade; 

h) o controle da qualidade dos produtos adquiridos e distribuídos; 

i) a adequada guarda e armazenamento dos alimentos adquiridos até o momento de sua destinação ao 
beneficiário; 

j) a adequada emissão e guarda de documentação fiscal referente às operações de compra; 

k) o acompanhamento do limite de participação anual individual do fornecedor nas operações sob sua 
supervisão; 

l) o respeito aos limites de recursos financeiros pactuados no Plano Operacional; 

m) o ateste da documentação fiscal e a emissão do Termo de Recebimento e Aceitabilidade dos produtos 
entregues pelos beneficiários fornecedores; 

n) a utilização dos recursos do apoio financeiro exclusivamente na operacionalização do Programa e na 
consecução das metas acordadas, bem como a tempestiva prestação de contas, conforme procedimento definido 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS; 

II - o fomento à atuação das instâncias de controle social,  inclusive com o apoio ao seu funcionamento e a 
preparação de relatórios de informações do Programa para essas instâncias; 

III - a promoção da apuração e/ou do encaminhamento às instâncias competentes de denúncias sobre 

irregularidades na execução do Programa; 

IV - a articulação da execução do Programa às estratégias de implantação do SISAN. 
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§ 3º Os compromissos dos Estados e do Distrito Federal devem prever: 

I - a execução direta do Programa nas modalidades pactuadas e nas áreas indicadas nos Planos 

Operacionais, promovendo: 

a) a identificação de potenciais beneficiários fornecedores, especialmente em situação de extrema 
pobreza, com prioridade a povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais, agricultores 

familiares e assentados da reforma agrária; 

b) o cadastramento de fornecedores (pessoa física e jurídica) e a obtenção do Termo de Compromisso do 
fornecedor; 

c) o cadastramento de entidades aptas a receber alimentos do Programa e a obtenção do Termo de 
Compromisso da entidade; 

d) o acompanhamento das ações de alimentação realizadas pelas entidades atendidas; 

e) o adequado funcionamento da logística de recebimento, armazenamento e distribuição de alimentos; 

f) o registro correto e tempestivo das operações de aquisição e distribuição no sistema de gestão 
disponibilizado pelo Programa; 

g) a identificação dos públicos específicos em situação de insegurança alimentar, especialmente os que 
não são atendidos pelas redes socioassistencial e de equipamentos de alimentação e nutrição,  incluindo 
populações indígenas, quilombolas, acampadas, em situação de rua e famílias com crianças abaixo de seis anos 

de idade; 

h) o controle da qualidade dos produtos adquiridos e distribuídos;  

i) a adequada guarda e armazenamento dos alimentos adquiridos  até o momento de sua destinação ao 

beneficiário; 

j) a adequada emissão e guarda de documentação fiscal referente às operações de compra; 

k) o acompanhamento do limite de participação anual individual do fornecedor nas operações sob sua 

supervisão; 

l) o respeito aos limites de recursos financeiros pactuados no Plano Operacional) o ateste das notas fiscais 
e a emissão do Termo de Recebimento e Aceitabilidade dos produtos entregues pelos beneficiários  fornecedores; 

n) a utilização dos recursos do apoio financeiro exclusivamente na operacionalização do Programa e na 
consecução das metas acordadas, bem como a tempestiva prestação de contas, conforme procedimento definido 
pelo MDS; 

II - a execução direta ou, no caso dos Estados, o apoio à execução do Programa pelos Municípios ou 
consórcios públicos que aderiram ao PAA, em seu território, especialmente quanto: 

a) ao fortalecimento e à capacitação de organizações de agricultores familiares e de demais beneficiários 

fornecedores; 

b) à promoção de ações de assistência técnica e extensão rural; 

c) à aplicação da metodologia de definição de preços adotados pelo Programa; e 

d) à emissão da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP a potenciais beneficiários fornecedores do 
Programa;  

III - o envide de esforços para a isenção: 

a) do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, no âmbito do Programa; 

b) da taxa de emissão da nota fiscal nas operações do PAA; 

IV - o fomento à atuação das instâncias de controle social,  inclusive com o apoio ao seu funcionamento e 
a preparação de relatórios de informações do Programa para essas instâncias; 

V - a promoção da apuração e/ou do encaminhamento às instâncias competentes de denúncias sobre 

irregularidades na execução do Programa; 

VI - a articulação da execução do Programa às estratégias de implantação do SISAN. 

Art. 4º Nos Termos de Adesão envolvendo simultaneamente Estado e Município ou Estado e consórcio 

público, o instrumento mantém, para o Município ou consórcio público, os compromissos  previstos no §2º do art. 
3º e, para o Estado, os compromissos previstos nos incisos II, III e V do §3º do art. 3º. 
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Art. 5º Dentre os compromissos enumerados nos §§1º, 2º e 3º do art. 3º, poderão, conforme o caso, 
figurar compromissos adicionais pactuados entre as partes. 

Art. 6º O processo de adesão será conduzido pelo MDS, de forma gradual, de acordo com a definição das 
áreas prioritárias discutidas com o Grupo Gestor do PAA. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

MAYA TAKAGI 

Representante do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

SILVIO ISOPO PORTO 

Representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS 

Representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

MÔNICA AVELAR ANTUNES NETTO 

Representante do Ministério da Fazenda 

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA 

Representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

ALBANEIDE MARIA DE LIMA PEIXINHO 

Representante do Ministério da Educação 
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome  

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos 

 

 

RESOLUÇÃO GGPAA Nº 50, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012 E SUAS ALTERAÇÕES DADAS PELAS 

RESOLUÇÃO GGPAA Nº 56, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013, RESOLUÇÃO GGPAA Nº 64, DE 20 DE 

NOVEMBRO DE 2013 E RESOLUÇÃO GGPAA Nº 73 DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 

 

Dispõe sobre a sistemática de funcionamento da modalidade de 

execução Compra Institucional, no âmbito do Programa de 
Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA. 

 

 

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - GGPAA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 19, § 3º, da Lei nº 10.696, de 2 de junho de 2003,  e pelo art. 21 do 

Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, 
resolve: 

 

Art. 1º Dispor sobre a modalidade de execução do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA 
denominada Compra Institucional, a qual tem por finalidade atender as demandas de consumo de gêneros 
alimentícios por parte da administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (Artigo 

alterado pela Resolução GGPAA nº 64, de 20 de novembro de 2013). 

Art. 2º Os alimentos adquiridos no âmbito da modalidade de Compra Institucional serão destinados para: 

I - as ações de promoção de segurança alimentar e nutricional; 

II - o abastecimento da rede socioassistencial; 

III - o abastecimento de equipamentos de alimentação e nutrição; 

IV - o abastecimento da rede pública de educação básica e superior, bem como da rede filantrópica, 

comunitária e confessional de ensino, que recebam recursos públicos; 

V - demais instituições públicas com fornecimento de refeições, tais como forças armadas, unidades do 
sistema de saúde e unidades do sistema prisional; e 

VI – atendimento de demandas de consumo de alimentos por parte da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios (Inciso acrescido pela Resolução GGPAA nº 56, de 14 de fevereiro de 2013 e alterado pela 
Resolução GGPAA nº 64, de 20 de novembro de 2013). 

Art. 3º As aquisições de alimentos, no âmbito da modalidade Compra Institucional, serão realizadas com 
dispensa do procedimento licitatório, desde que, cumulativamente, sejam atendidas as seguintes  exigências: 

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado,  em âmbito local ou regional, aferidos e 

definidos segundo metodologia instituída nesta Resolução; 

II - os beneficiários fornecedores e organizações fornecedoras comprovem sua qualificação, na forma 
indicada nos incisos II e III do art. 4º do Decreto nº 7.775, de 2012;  

III - sejam respeitados os seguintes valores máximos anuais para aquisição de alimentos, por órgão 
comprador: (Inciso alterado pela Resolução GGPAA nº 73, de 26 de outubro de 2015).  

a) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por unidade familiar; e 

b) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por organização fornecedora, respeitados os limites por 
unidade familiar; e  
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IV - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários fornecedores e cumpram os 
requisitos de controle de qualidade dispostos nas normas vigentes. 

Art. 4º Serão beneficiários fornecedores da modalidade Compra Institucional os agricultores familiares, 
assentados da reforma agrária, silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores artesanais,  comunidades 
indígenas e integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e de demais povos e comunidades 

tradicionais, que atendam aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

§ 1º A comprovação da aptidão dos beneficiários fornecedores será feita por meio da apresentação da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF - DAP ou por outros documentos 

definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, em articulação com outros órgãos da administração 
pública federal, em suas respectivas áreas de atuação. 

§ 2º Poderão participar da modalidade Compra Institucional as organizações fornecedoras, definidas como 

cooperativas e outras organizações formalmente constituídas como pessoa jurídica de direito privado que 
detenham a DAP Especial - Pessoa Jurídica ou outros documentos definidos por resolução do GGPAA. 

§ 3º O limite de venda por ano das organizações fornecedoras  será a soma dos limites individuais dos 

beneficiários fornecedores que vendem produtos para as organizações que se enquadram nos critérios definidos 
neste artigo(Inciso revogado pela Resolução GGPAA nº 73, de 26 de outubro de 2015). 

§ 4º As vendas realizadas por organizações fornecedoras deverão ser originadas integralmente de 

beneficiários fornecedores, conforme definido neste artigo, devendo ser respeitado o limite individual.  

Art. 5º Para definição dos preços de aquisição dos produtos da agricultura familiar e suas organizações, o 
órgão responsável pela compra deverá realizar, no mínimo, 3 (três) pesquisas devidamente documentadas no 

mercado local ou regional. 

§ 1º Na impossibilidade de pesquisa de preço para a compra de produtos orgânicos ou agroecológicos, os 
preços poderão ser acrescidos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos 

convencionais, consoante disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei nº 12.512, de 2011. 

§ 2º Fica facultada ao órgão responsável pela compra a utilização dos preços de referência estabelecidos 
nas aquisições do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Art. 6º Os pagamentos pelos alimentos adquiridos no âmbito da modalidade Compra Institucional serão 
realizados diretamente aos beneficiários fornecedores ou às organizações fornecedoras. 

Parágrafo único. Sempre que possível, o pagamento será realizado diretamente aos beneficiários 

fornecedores que possuam o cartão de pagamento do PAA. 

Art. 7º A demanda por alimentos será divulgada por meio de Chamada Pública. 

§ 1º Serão habilitadas as propostas apresentadas que contemplem: 

I - todos os documentos exigidos na Chamada Pública; e 

II - preços compatíveis com os de mercado, conforme estatui o art. 5º desta Resolução. 

§ 2º O edital de Chamada Pública poderá classificar as propostas  segundo critérios de priorização de: 

I - agricultores familiares do município; 

II - comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas; 

III - assentamentos da reforma agrária; 

IV - grupos de mulheres; 

V - produção agroecológica ou orgânica. 

§ 3º Será dada publicidade à Chamada Pública por meio de divulgação em local de fácil acesso à 

agricultura familiar, podendo ser jornal de circulação local, regional, estadual, ou nacional, quando houver, além de 
divulgação em sítio na internet ou na forma de mural em local público de ampla circulação, pelo prazo mínimo de 
10 (dez) dias (Parágrafo acrescido pela Resolução GGPAA nº 64, de 20 de novembro de 2013). 

Art. 8º O Poder Executivo Federal poderá disponibilizar aos executores do Programa ferramentas 
eletrônicas para divulgação e realização das compras realizadas por meio da modalidade Compra Institucional. 

Art. 9º Os beneficiários fornecedores e as organizações fornecedoras  deverão informar ao Poder 

Executivo Federal, por meio de instrumento eletrônico que lhes será disponibilizado, o valor das vendas  anuais e a 
origem da produção comercializada, ao menos uma vez por ano, sob pena de suspensão do acesso ao PAA. 
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Art. 10. As despesas com a execução das ações de que trata esta Resolução correrão à conta de dotação 
orçamentária consignada anualmente aos órgãos e entidades envolvidos em sua implementação, observados os 

limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

MAYA TAKAGI 

p/Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

ALBANEIDE MARIA LIMA PEIXINHO CAMPOS 

p/Ministério da Educação 

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS 

p/Ministério do Desenvolvimento Agrário 

ROGÉRIO AUGUSTO NEUWALD 

p/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional  

Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos 

 

RESOLUÇÃO GGPAA Nº 59, DE 10 DE JULHO DE 2013 

 

Estabelece as normas que regem a modalidade Compra com Doação 

Simultânea, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, e dá 
outras providências. 

 

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - GGPAA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 19, § 3º, da Lei nº 10.696, de 2 de junho de 2003, e pelo art. 21, I, do 
Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Dispor sobre a modalidade de execução do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA 
denominada Compra com Doação Simultânea - CDS. 

Art. 2º A aquisição de alimentos de beneficiários ou organizações fornecedoras será realizada 
simultaneamente com a doação às entidades da rede socioassistencial, aos equipamentos públicos de 
alimentação e nutrição e, em condições específicas, definidas pelo GGPAA, à rede pública e filantrópica de 

ensino, com o objetivo de atender demandas locais de suplementação alimentar de indivíduos em situação de 
insegurança alimentar e nutricional. 

Parágrafo único. Os alimentos adquiridos no âmbito desta modalidade poderão ser destinados para:  

I - o consumo de pessoas ou famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional; 

II - o abastecimento da rede socioassistencial; 

III - o abastecimento de equipamentos de alimentação e nutrição;  

IV - o abastecimento da rede pública e filantrópica de ensino; e 

V - outras demandas a serem definidas pelo GGPAA. 

Art. 3º Para fins desta Resolução, considera-se: 

I - unidade recebedora: organização formalmente constituída, contemplada na proposta de participação da 
Unidade Executora, que recebe os alimentos e os fornece aos beneficiários consumidores; 

II - unidade executora: órgão ou entidade da administração pública estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, direta ou indireta, ou consórcio público, que celebre Termo de Adesão ou convênio com o Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, bem como a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
ou órgão ou entidade da administração pública federal que celebre termo de cooperação com o MDS.  

§ 1º A execução do PAA por intermédio de termo de adesão é precedida da elaboração de proposta de 
participação pela unidade executora, após a aprovação do Plano Operacional pelo MDS, em que são 
discriminados, no mínimo, os beneficiários fornecedores, os produtos a serem adquiridos, com seus preços e 

quantidades, as entidades recebedoras e o parecer da instância de controle social. 

§ 2º Sempre que possível, devem ser priorizados nas aquisições os beneficiários fornecedores inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, beneficiários do Programa Bolsa 

Família, mulheres, produtores de alimentos orgânicos ou agroecológicos, indígenas, quilombolas, assentados da 
reforma agrária e demais povos e comunidades tradicionais e o público atendido por ações do Plano Brasil Sem 
Miséria. 

§ 3º Nas operações da modalidade CDS deve ser respeitado o percentual mínimo de quarenta por cento 
de mulheres do total de beneficiários fornecedores, de acordo com a Resolução GGPAA nº 44, de 16 de agosto de 
2011. 

Art. 4º A aquisição de alimentos deverá ser planejada, de forma a conciliar a demanda das entidades 
recebedoras de alimentos e as características do público por elas atendido com a oferta de produtos dos 
beneficiários fornecedores do PAA. 
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Parágrafo único. Nos casos de atendimento às redes de ensino, os projetos ou propostas de participação 
deverão ser aprovados pelo Responsável Técnico do Programa de Alimentação Escolar no município ou 

estado. 

Art. 5º O valor limite para a venda de produtos, no âmbito da CDS, é de R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais), por unidade familiar, por ano, independentemente da Unidade Executora. 

§ 1º Nas aquisições realizadas por meio de organizações fornecedoras, o limite de participação, por 
unidade familiar, é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).  

§ 2º O limite anual, por unidade familiar, quando o acesso for por meio de organizações fornecedoras, 

será de R$ 8.000,00 (oito mil reais) nas aquisições de produtos exclusivamente orgânicos, agroecológicos ou da 
sociobiodiversidade ou, ainda, nas aquisições em que pelo menos 50% (cinquenta por cento) de beneficiários 
fornecedores sejam cadastrados no CadÚnico. 

§ 3º Os limites definidos neste artigo se aplicam à unidade familiar, independentemente da ocorrência de 
dupla titularidade ou da existência de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP acessória vinculada à principal. 

§ 4º A unidade familiar, individualmente, ou por meio de suas organizações, que comercializar sua 

produção com mais de uma Unidade Executora na modalidade CDS também será responsável pelo 
acompanhamento de seu limite de participação anual.  

Art. 6º Na aquisição dos alimentos devem ser observados os normativos de controle sanitário e de 

qualidade expedidos pelos órgãos responsáveis. 

 Art. 7º O preço de referência de aquisição dos alimentos será definido pela média de 3 (três) pesquisas de 
preços praticados no mercado atacadista local ou regional, apurados nos últimos 12 (doze) meses, devidamente 

documentadas e arquivadas na Unidade Executora por pelo menos 10 (dez) anos (artigo com redação alterada 
pela Portaria nº 14, de 13 de março de 2014) 

§ 1º No caso de produtos sem referência no mercado atacadista local ou regional, pode-se utilizar os 

preços pagos aos produtores no mercado local. 

§ 2º Na impossibilidade de realização de pesquisa no mercado atacadista local ou regional, conforme 
estabelecido no caput, para compra de produtos agroecológicos ou orgânicos, admitem-se preços de aquisição 

com acréscimo de até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, 
consoante disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. 

§ 3º Os preços do mercado local ou regional divulgados na rede mundial de computadores pela CONAB 

para o PAA poderão ser utilizados pelas demais unidades executoras.  

§ 4º Os preços de referência de que trata este artigo terão validade por um intervalo de 12 (doze) meses, 
sendo que, durante este período, caso algum produto apresente significativa alteração de preço no mercado, os 

fornecedores poderão solicitar à Unidade Executora alterações nos valores em vigor, com as devidas justificativas. 

Art. 8º Quando a Unidade Executora for: 

I - órgão ou entidade da administração pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, direta ou 

indireta, ou consórcio público, que tenham celebrado Termo de Adesão com as unidades ges toras: 

a) os alimentos serão adquiridos dos beneficiários fornecedores, individualmente ou agrupados em 
organizações fornecedoras, conforme os incisos II e III do art. 4º do Decreto nº 7.775, de 2012;  

b) a entrega dos alimentos deverá ser realizada, preferencialmente, em centrais de recebimento e 
distribuição ou estrutura congênere, ou em postos volantes de coleta;  

c) o pagamento aos beneficiários fornecedores deverá ser precedido de comprovação da entrega dos 

alimentos na quantidade estabelecida e com qualidade satisfatória, por meio do Termo de Recebimento e 
Aceitabilidade, na forma do art. 15 do Decreto nº 7.775, de 2012, emitido e assinado pela Unidade Executora ou 
pela entidade recebedora, neste caso referendado pela Unidade Executora, e por meio de doc umento fiscal 

atestado pela Unidade Executora, a quem caberá a responsabilidade pela guarda dos documentos em boa ordem;  

d) a destinação dos alimentos será realizada pela Unidade Executora e sua comprovação será feita por 
meio de Termo de Doação, assinado por agente público designado pela Unidade Executora e por representante 

da Unidade Recebedora; e  

e) o pagamento aos beneficiários fornecedores ou às organizações fornecedoras será realizado por 
intermédio de instituição financeira oficial, mediante autorização da Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional - SESAN, com base nas informações de aquisição de alimentos inseridas pela Unidade Executora no 
Sistema de Informações do PAA - SISPAA, disponível na rede mundial de computadores; 
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II - a CONAB, por meio da celebração de termo de cooperação com o MDS: 

a) os alimentos serão adquiridos dos beneficiários fornecedores definidos no inciso II do art. 4º do Decreto 

nº 7.775, de 2012, prioritariamente por meio de organizações fornecedoras;  

b) a aquisição de alimentos será precedida de proposta de participação e representada por Cédula de 
Produto Rural - CPR, observado o disposto na Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994;  

c) os recursos necessários para a aquisição de alimentos serão depositados pela CONAB em conta 
bancária específica das organizações fornecedoras ou beneficiários fornecedores, permanecendo bloqueados e 
somente sendo liberados pela CONAB após a comprovação da entrega e qualidade dos produtos mediante 

apresentação da documentação fiscal, do Termo de Recebimento e Aceitabilidade emitido e atestado por 
representante da entidade que receber os alimentos e referendado pela CONAB e do relatório de entrega;  

III - órgão ou entidade da administração pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, direta ou 

indireta, que tenha celebrado convênio com o MDS: 

a) os alimentos serão adquiridos dos beneficiários fornecedores, individualmente, ou agrupados em 
organizações fornecedoras, conforme os incisos II e III do art. 4º do Decreto nº 7.775, de 2012, respeitada a 

legislação específica; 

b) a entrega dos alimentos deverá ser realizada, preferencialmente, em centrais de recebimento e 
distribuição ou estrutura congênere, ou em postos volantes de coleta, e sua comprovação dar-se-á mediante 

apresentação da documentação fiscal e do Termo de Recebimento e Aceitabilidade assinado por agente público 
designado pela Unidade Executora do Programa; e 

c) o pagamento ao beneficiário fornecedor será realizado por intermédio de instituição financeira oficial, 

mediante autorização do convenente, preferencialmente em conta bancária do referido beneficiário ou da 
organização fornecedora. 

Parágrafo único. Na hipótese da alínea "d" do inciso I, uma via do Termo de Doação acompanhará os alimentos, 

para fins de controle de trânsito de mercadorias pelas autoridades fiscais. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 10. Revogam-se a Resolução nº 28, de 31 de março de 2008, e a Resolução nº 39, de 26 de janeiro 

de 2010, do GGPAA. 

 

ARNOLDO DE CAMPOS 

p/Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

MÔNICA AVELAR ANTUNES NETTO 

p/Ministério da Fazenda 

LILIANE MAIA ROSA 

p/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SARA REGINA SOUTO LOPES 

p/Ministério da Educação 

PEDRO ANTONIO BAVARESCO 

p/Ministério do Desenvolvimento Agrário 

ROGÉRIO AUGUSTO NEUWALD 

p/Ministério da Agricultura, Pecuária 
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome  

Secretaria Nacional De Segurança Alimentar E Nutricional  

Grupo Gestor Do Programa De Aquisição De Alimentos 

 

RESOLUÇÃO GGPAA Nº 72, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

Dispõe acerca da destinação dos alimentos adquiridos com 
recursos do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.  

 

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (GGPAA), no uso das 
atribuições que lhe conferem o § 3º do art. 19 da Lei 10.696, de 2 de julho de 2003, e o inciso IV do art. 21 do 

Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012,resolve:  

Art. 1º Aprovar as normas e procedimentos referentes a destinação dos alimentos adquiridos com 
recursos do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, conforme disposto nesta Resolução.  

Art. 2º Para fins desta portaria consideram-se:  

I - beneficiários consumidores: indivíduos em situação de insegurança alimentar e nutricional e aqueles 
atendidos pela rede socioassistencial, pelos equipamentos de alimentação e nutrição, pelas demais ações de 

nutrição financiadas pelo Poder Público e, em condições específicas definidas pelo Grupo Gestor do PAA - 
GGPAA, pela rede pública e filantrópica de ensino e saúde;  

II - Unidade Executora do PAA: órgão ou entidade da administração pública estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, direta ou indireta, e consórcio público, que celebre Termo de Adesão ou convênio com o Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e 
órgão ou entidade da administração pública federal que celebre termo de cooperação com o MDS;  

III - Unidade Recebedora: organização formalmente constituída, definida nos incisos IV e V deste artigo, 
contemplada na proposta de participação, que recebe os alimentos e os fornece aos beneficiários consumidores 
diretamente ou, em casos específicos, por meio de entidades por ela credenciadas ;  

IV - rede socioassistencial: as seguintes unidades do Sistema Único de Assistência Social - SUAS que 
ofertem serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social:  

a) Centro de Referência de Assistência Social - CRAS: unidade pública estatal instituída no âmbito do 

SUAS, que possua interface com as demais políticas públicas e articule, coordene e oferte os serviços, 
programas, projetos e benefícios da assistência social, que deve receber ou organizar a doação de alimentos e 
promover a articulação com as entidades de assistência social localizadas em seu território;  

b) Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP: equipamento 
voltado para o atendimento especializado à população em situação de rua;  

c) equipamento que oferte o serviço de acolhimento a famílias e/ou indivíduos com vínculos  familiares 

rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral;  

d) entidade e organização de assistência social: entidade e organização sem fins lucrativos que, isolada 
ou cumulativamente, presta atendimento e assessoramento aos beneficiários da Assistência Social, bem como 

atua na defesa e garantia de direitos, e que obrigatoriamente esteja inscrita no conselho municipal de assistência 
social;  

 e) Centro de Referência Especializado em Assistência Social – CREAS: unidade pública de abrangência e 

gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se 

encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam 

intervenções especializadas da proteção social especial. 

V - equipamentos de alimentação e nutrição:  

a) Restaurantes Populares;  

b) Cozinhas Comunitárias;  

c) Bancos de Alimentos: estruturas físicas que ofertem o serviço de captação e/ou recepção e distribuição 
gratuita de gêneros alimentícios oriundos de doações dos setores privado e/ou público e que são direcionados 
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para os beneficiários consumidores, entidades ou outros equipamentos públicos de segurança alimentar e 
nutricional; 

d) estruturas que produzam e disponibilizem refeições a beneficiários consumidores, no âmbito das redes 
públicas de educação, conforme regulamento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, de justiça e 
segurança;  

e) redes públicas e serviços públicos de saúde que ofertem serviços de saúde básicos, ambulatoriais e 
hospitalares por meio do Sistema Único de Saúde – SUS, e estabelecimentos de saúde de direito privado sem fins 
lucrativos que possuam Certificado de Entidade Beneficente da Assistência Social – CEBAS. 

§ 1º Somente poderão receber alimentos das Unidades Recebedoras caracterizadas como Banco de 
Alimentos as entidades, órgãos e equipamentos previstos nos incisos IV e V do caput, respeitando o disposto no 
§ 5º do art. 3º desta Resolução.  

§ 2º O disposto no § 1º passa a vigorar em 1º de julho de 2016, sendo aplicável às propostas de 
participação formalizadas a partir da referida data. 

Art. 3º Os alimentos adquiridos por meio da modalidade Compra com Doação Simultânea serão 

destinados na forma de doação às Unidades Recebedoras. 

§ 1º A cada recebimento de alimentos deve ser assinado pela Unidade Recebedora o termo de 
recebimento e aceitabilidade, conforme modelo a ser fornecido pela Unidade Executora do PAA.  

§ 2º O termo de recebimento e aceitabilidade deverá ser atestado conforme art. 16 do Decreto nº 7.775, 
de 4 de julho de 2012. 

§ 3º A Unidade Recebedora deverá manter os registros das entregas atualizados em sistema 

informatizado próprio capaz de emitir relatórios dos registros que possam ser acessados pela Unidade Executora, 
ou em caderno de entregas, registrando toda a movimentação de alimentos; 

no caderno de entregas, registrando toda a movimentação de alimentos.  

§ 4º Para o caso de doação de cestas de alimentos, a Unidade Recebedora deverá manter em boa guarda 
a lista das pessoas beneficiadas contendo, no mínimo, nome completo e nome da mãe e, quando possível, 
número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Número de Identificação Social - NIS. 

§ 5º Nos casos previstos no § 1º do art. 2º desta Resolução, a Unidade Recebedora deverá manter o 
registro das entidades para as quais destinou os alimentos, sendo para isso facultada a utilização de sistema 
informatizado próprio, desde que os registros possam ser acessados pela Unidade Executora, contendo no 

mínimo: 

I – nome da entidade; 

II – número do CNPJ; 

III – endereço completo; 

IV – telefone; 

V – nome do representante legal com número do CPF; 

VI – data da entrega; 

VII – produto destinado e a respectiva quantidade. 

Art. 4º Os alimentos adquiridos por meio das modalidades Compra Direta e Apoio à Formação de 

Estoques poderão ser doados:  

I - à rede socioassistencial;  

II - a equipamentos de alimentação e nutrição;  

III - a demandas do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil; e  

IV - a outros atendimentos definidos pela Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - 
SESAN.  

§ 1º Quando se tratar da doação a que se referem os incisos I e II do caput, a solicitação deverá ser 
encaminhada à CONAB, mediante preenchimento de formulário padrão de Pedido de Doação de Alimentos - PDA 
disponibilizado em seu sítio eletrônico. 

§ 2º Tratando-se dos incisos III e IV do caput, a CONAB, após verificar a demanda de alimentos e a oferta 
dos produtos disponíveis em estoque, encaminhará as informações à SESAN para avaliação.  
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§ 3º As Unidades Recebedoras deverão prestar contas à CONAB das doações recebidas, mediante 
preenchimento de formulário padrão disponibilizado pela CONAB em sítio eletrônico.  

Art. 5º É vedado vincular o ato de doação/destinação de alimentos a autoridades ou servidores públicos de 
qualquer dos Poderes das três esferas administrativas, bem como a qualquer modalidade de veiculação eleitoral, 
em consonância com os princípios da impessoalidade e da moralidade, de forma a proteger a probidade 

administrativa, observada a legislação eleitoral.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Ficam revogadas as Resoluções nº 62, de 24 de outubro de 2013, e nº 69, de 18 de setembro de 

2014, do GGPAA. 

 

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS  

p/Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome  

SARA REGINA SOUTO LOPES  

p/Ministério da Educação 

MÔNICA AVELAR ANTUNES NETTO  

p/Ministério da Fazenda  

JOÃO MARCELO INTINI 

p/ Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

IGOR TEIXEIRA 

p/Ministério do Desenvolvimento Agrário  

EMÍLIO CHERNAVSKY 

p/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão  
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DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015 

 

 

     

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e no 
art.17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. 

 

DECRETA: 

 Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de 
agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se  
enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

 § 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos  
órgãos e entidades de que trata o caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de 
produtos de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários 

que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP. 

 § 2º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada por meio da modalidade descrita no inciso V  
do art. 17 do Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, caso em que deverá ser observado o disposto na Lei nº  

12.512, de 14 de outubro de 2011, e no Decreto nº 7.775, de 2012. 

 Art. 2º Os órgãos e entidades compradores poderão deixar de observar o percentual previsto no § 1º do 
art.1º nos seguintes casos: 

 I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de sua qualidade com as  
especificações demandadas; 

 II - insuficiência de oferta na região, por parte agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, para 
fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou 

 III - aquisições especiais, esporádicas ou de pequena quantidade, na forma definida pelo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 3º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, no âmbito de suas atribuições, poderá, por meio de 
instrumento específico, oferecer apoio técnico aos órgãos e entidades compradores na execução do disposto no 

art. 1º. 

 Art. 4º O Ministério do Desenvolvimento Agrário, no âmbito de suas atribuições, poderá oferecer apoio 
técnico aos agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários  

da Lei nº 11.326, de 2006, na organização da oferta de alimentos para a execução do disposto no art. 1º.  

 Art. 5º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá editar normas complementares a este 
Decreto, ouvidos os Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, do Desenvolvimento Agrário e da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a CONAB. 

 § 1º Nas normas complementares de que trata o caput, o Ministério do Planejamento, Orçamento e  
Gestão, considerando o disposto no art. 2º, poderá dispensar a aplicação deste Decreto. 

 § 2º A CONAB e o Ministério do Desenvolvimento Agrário poderão editar normas  complementares para 
execução, respectivamente, do disposto no art. 3º e no art. 4º.  

 Art. 6º O disposto neste Decreto poderá ser aplicado pelas empresas estatais federais. 

 Art. 7º O disposto neste Decreto não se aplicará aos processos administrativos cujos instrumentos  
convocatórios tenham sido publicados até a data de sua entrada em vigor.  

Estabelece, no âmbito da Administração Pública federal, o 
percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e dá outras 

providências. 
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 Parágrafo único. O cumprimento do percentual previsto no art. 1º poderá ser dispensado na hipótese de 
impossibilidade de seu atingimento em razão de contratações anteriores à entrada em vigor deste Decreto.  

 Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2016. 

 

 Brasília, 22 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Kátia Abreu 

Nelson Barbosa 

Tereza Campello 

Patrus Ananias 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.6.2015 
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Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional  

 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 30 DE ABRIL DE 2012 

Institui o I Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – 

PLANSAN 2012/2015. 

 

A PRESIDENTA DA CÂMARA INTERMINISTERIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 10, VII, e art. 9º, parágrafo único, do Decreto nº 6.272, de 
23 de novembro de 2007, e pelo art. 3º do Decreto nº 6.273, de 23 de novembro de 2007, tendo em vista o 
disposto no art. 13, I, do Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010 e considerando a aprovação do Primeiro 

Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CAISAN, em 10 de agosto de 2001, em conformidade com as diretrizes e prioridades propostas pelo 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações da 3ª Conferência Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional, resolve: 

 

Art. 1º Fica instituído o I Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - PLANSAN 2012/2015, com 

a finalidade de promover a segurança alimentar e nutricional, por meio da integração de ações voltadas para a 
produção, o fortalecimento da agricultura familiar, o abastecimento alimentar e a promoção da alimentação 
saudável e adequada, com vigência de 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2015. 

Art. 2º São diretrizes do PLANSAN: 

I - promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, com prioridade para as famílias e 
pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; 

II - promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e descentralizados, de base 
agroecológica, de produção, extração, processamento e distribuição de alimentos; 

III - instituição de processos permanentes de educação alimentar e nutricional, pesquisa e formação nas 

áreas de segurança alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação adequada; 

IV - promoção, universalização e coordenação das ações de segurança alimentar e nutricional voltadas 
para quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais de que trata o art. 3º, inciso I, do Decreto nº 6.040, 

de 7 de fevereiro de 2007, povos indígenas e assentados da reforma agrária; 

V - fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os níveis da atenção à saúde, de modo 
articulado às demais ações de segurança alimentar e nutricional; 

VI - promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade suficientes, com prioridade para 
as famílias em situação de insegurança hídrica e para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca 
e aquicultura; 

VII - apoio a iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança alimentar e nutricional e do direito 
humano à alimentação adequada em âmbito internacional e a negociações internacionais baseadas nos princípios 
e diretrizes da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006; e 

VIII- monitoramento da realização do direito humano à alimentação adequada. 

Art. 3º Caberá à CAISAN sem prejuízo de suas outras atribuições:  

I - detalhar e dar publicidade aos objetivos e metas prioritárias do PLANSAN 2012/2015; e  

II - instituir, no prazo de trinta dias a contar da data de publicação desta Resolução, comitê técnico com a 
atribuição de definir instrumentos e metodologia para monitorar e avaliar a implementação dos objetivos e das 
metas do PLANSAN 2012/2015, dentre outras relacionadas. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TEREZA CAMPELLO 
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ANEXO 

DIRETRIZES E OBJETIVOS DO PRIMEIRO PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL - PLANSAN 2012/2015 

 

OBJETIVO 

Institucionalizar no Território Nacional o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) e seus 
mecanismos de gestão, participação e controle social, garantindo a sua consolidação,  o seu financiamento e a 
estruturação da capacidade institucional de planejamento, execução e monitoramento da Política Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional para, por meio do Plano Nacional e dos Planos Estaduais e Municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional, realizar o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) no âmbito nacional 
e internacional. 

 

DIRETRIZES 

 

Diretriz 1 - Promoção do Acesso Universal à Alimentação Adequada e Saudável, com prioridade para as famílias 
e pessoas em Situação de Insegurança Alimentar e Nutricional.  

Objetivo 1- Assegurar melhores condições socioeconômicas às famílias  pobres e, sobretudo, 

extremamente pobres, por meio de transferência direta de renda e reforço ao acesso aos direitos sociais básicos 
nas áreas de alimentação, saúde, educação e assistência social, para a ruptura do ciclo intergeracional de 
pobreza e a proteção do DHAA. 

Objetivo 2 - Promover o acesso à alimentação adequada e saudável para alunos da educação básica, de 
forma a contribuir para o crescimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
práticas alimentares saudáveis. 

Objetivo 3 - Promover a melhoria das condições socioeconômicas e de acesso à alimentação e nutrição a 
idosos e pessoas com deficiência em situação de pobreza, beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC), por meio do acesso à rede dos serviços socioassistenciais , das ações de segurança alimentar e nutricional 

e das demais políticas setoriais. 

Objetivo 4 - Ampliar as condições de acesso à alimentação adequada e saudável das famílias mais 
vulneráveis, por meio do provimento de refeições e alimentos, em equipamentos públicos de alimentação e 

nutrição e da distribuição de alimentos a grupos populacionais específicos  e que enfrentam calamidades. 

Objetivo 5 - Ampliar as condições de acesso à alimentação adequada e saudável aos trabalhadores de 
baixa renda empregados no setor formal.  

 

Diretriz 2 - Promoção do Abastecimento e Estruturação de Sistemas Descentralizados, de Base Agroecológica e 
Sustentáveis de Produção, Extração, Processamento e Distribuição de Alimentos   

Objetivo 1 - Fomentar o abastecimento alimentar como forma de consolidar a organização de circuitos 
locais e regionais de produção, abastecimento e consumo para a garantia do acesso regular e permanente da 
população brasileira a alimentos, em quantidade suficiente,  qualidade e diversidade, observadas as práticas 

alimentares promotoras da saúde e respeitados os aspectos culturais e ambientais.  

Objetivo 2 - Aperfeiçoar o acompanhamento e avaliação de safras, bem como a geração e disseminação 
de informações agrícolas e de abastecimento, incluindo as da agricultura familiar, povos e comunidades 

tradicionais e os produtos da sociobiodiversidade, de forma a subsidiar a formulação de políticas públicas, a 
comercialização, a tomada de decisão pelos agentes da cadeia produtiva e assegurar a soberania alimentar. 

Objetivo 3 - Utilizar os mecanismos da Política Agrícola em apoio à comercialização de produtos 

agropecuários que compõem a pauta da Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM), incluindo o público da 
agricultura familiar, assentados da reforma agrária, povos indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades 
tradicionais, de modo a contribuir para a garantia do abastecimento interno e da soberania alimentar. 

Objetivo 4 - Ampliar a participação de agricultores familiares, assentados da reforma agrária, povos 
indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais no abastecimento dos mercados, com ênfase 
nos mercados institucionais, como forma de fomento a sua inclusão socioeconômica e à promoção da alimentação 

adequada e saudável. 
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Objetivo 5 - Qualificar os instrumentos de financiamento, fomento, proteção da produção e da renda como 
estratégia de inclusão produtiva e ampliação da renda da agricultura familiar, assentados da reforma agrária, 

povos indígenas, quilombolas e de povos e comunidades tradicionais. 

Objetivo 6 - Ampliar o acesso e qualificar os serviços de assistência técnica e extensão rural e de inovação 
tecnológica, de forma continuada e permanente, para os agricultores familiares, assentados da reforma agrária, 

povos indígenas, quilombolas, aquicultores familiares, pescadores artesanais, povos e comunidades tradicionais. 

Objetivo 7 - Promover o acesso à terra a trabalhadores rurais e o processo de desenvolvimento dos 
assentamentos como formas de democratizar o regime de propriedade, combater a pobreza rural, ampliar o 

abastecimento alimentar interno e a segurança alimentar e nutricional.  

Objetivo 8 - Fomentar e estruturar a produção dos agricultores familiares, assentados da reforma agrária, 
povos indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais, em situação de insegurança alimentar 

e nutricional, de forma a gerar alimentos, excedentes de produção e renda. 

Objetivo 9 - Promover a autonomia econômica das mulheres rurais, por meio da sua inclusão na gestão 
econômica e no acesso aos recursos naturais e à renda, da ampliação e qualificação das políticas públicas  de 

segurança alimentar e nutricional. 

Objetivo 10 - Promover o modelo de produção, extração e processamentos de alimentos agroecológicos e 
orgânicos e de proteção e valorização da agrobiodiversidade. 

Objetivo 11 - Aperfeiçoar os mecanismos de gestão, controle e educação voltados para o uso de 
agrotóxicos, organismos geneticamente modificados e demais insumos agrícolas. 

Objetivo 12 - Utilizar a abordagem territorial como estratégia para promover a integração de políticas 

públicas e a otimização de recursos, visando à produção de alimentos e ao desenvolvimento rural sustentável.  

Objetivo 13 - Fomentar e estruturar a produção de pescadores artesanais e aquicultores familiares, de 
forma a gerar sua inclusão produtiva e ampliar e qualificar o abastecimento de pescado para o consumo interno. 

 

Diretriz 3 - Instituição de processos permanentes de Educação Alimentar e Nutricional, pesquisa e Formação nas 
Áreas de Segurança Alimentar e Nutricional e do Direito Humano à Alimentação Adequada 

Objetivo 1 - Assegurar processos permanentes de Educação Alimentar e Nutricional (EAN) e de promoção 
da alimentação adequada e saudável, valorizando e respeitando as especificidades culturais e regionais  dos 
diferentes grupos e etnias, na perspectiva da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) e da garantia do Direito 

Humano à Alimentação Adequada (DHAA). 

Objetivo 2 - Estruturar e integrar ações de Educação Alimentar e Nutricional nas redes institucionais de 
serviços públicos, de modo a estimular a autonomia do sujeito para produção e práticas alimentares  adequadas e 

saudáveis. 

Objetivo 3 - Promover ações de Educação Alimentar e Nutricional no ambiente escolar e fortalecer a 
gestão, execução e o controle social do PNAE, com vistas à promoção da segurança alimentar e nutricional.  

Objetivo 4 - Estimular a sociedade civil organizada a atuar com os componentes alimentação, nutrição e 
consumo saudável. 

Objetivo 5 - Promover ciência, tecnologia e inovação para a Segurança Alimentar e Nutricional. 

Objetivo 6 - Promover cultura e educação em direitos humanos, em especial o Direito Humano à 
Alimentação Adequada. 

 

Diretriz 4 - Promoção, Universalização e Coordenação das Ações de Segurança Alimentar e Nutricional voltadas 
para Quilombolas e demais povos e Comunidades Tradicionais de que trata o Decreto nº 6 040/2007 e Povos 
Indígenas.  

Objetivo 1 - Garantir aos povos indígenas, por meio de ações participativas, a plena ocupação e gestão de 
suas terras, a partir da consolidação dos espaços e definição dos limites territoriais mediante ações de 
regularização fundiária, fiscalização e monitoramento das terras indígenas e proteção dos índios isolados. 

Objetivo 2 - Realizar a regularização fundiária das comunidades quilombolas, por meio da delimitação, 
reconhecimento, indenização das benfeitorias e imóveis, desintrusão e titulação dos territórios quilombolas.  
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Objetivo 3 - Implantar e desenvolver política nacional de gestão ambiental e territorial de terras indígenas, 
por meio de estratégias integradas e participativas, com vistas ao desenvolvimento sustentável, autonomia e 

segurança alimentar e nutricional dos povos indígenas. 

Objetivo 4 - Promover a segurança alimentar e o etnodesenvolvimento dos povos indígenas, quilombolas e 
demais povos e comunidades tradicionais, por meio do uso sustentável da biodiversidade, com enfoque na 

valorização da agrobiodiversidade e dos produtos da sociobiodiversidade.  

Objetivo 5 - Promover a saúde, a alimentação e a nutrição de povos indígenas, quilombolas e demais 
povos e comunidades tradicionais. 

 

Diretriz 5 - Fortalecimento das Ações de Alimentação e Nutrição em todos os Níveis de Atenção à Saúde, de 
Modo Articulado às demais Ações de Segurança Alimentar e Nutricional.  

Objetivo 1 - Controlar e prevenir os agravos e doenças consequentes da insegurança alimentar e 
nutricional. 

Objetivo 2 - Promover o controle e a regulação de alimentos. 

Objetivo 3 - Estruturar a atenção nutricional na rede de atenção à saúde. 

Objetivo 4 - Fortalecer a vigilância alimentar e nutricional. 

 

Diretriz 6 - Promoção do Acesso Universal à Água de Qualidade e em Quantidade Suficiente, com Prioridade para 
as Famílias em Situação de Insegurança Hídrica e para a Produção de Alimentos  da Agricultura Familiar, Pesca e 
Aquicultura.  

Objetivo 1 - Garantir o acesso à água para o consumo humano e a produção de populações rurais difusas 
e de baixa renda, de forma a promover qualidade e quantidade suficientes à segurança alimentar e nutricional.  

Objetivo 2 - Ampliar a cobertura de ações e serviços de saneamento básico e serviços de abastecimento 

de água em comunidades quilombolas, assentamentos rurais, terras indígenas e demais territórios de povos e 
comunidades tradicionais, priorizando soluções alternativas que permitam a sustentabilidade dos serviços. 

 

Diretriz 7 - Apoio a iniciativas de promoção da Soberania Alimentar, Segurança Alimentar e Nutricional e do 
Direito Humano à, Alimentação Adequada em âmbito internacional e a negociações internacionais . 

Objetivo 1 - Expandir a participação do Brasil em ações internacionais de proteção, promoção e 

provimento do Direito Humano à Alimentação Adequada por meio de cooperação humanitária no combate à fome 
e à pobreza. 

Objetivo 2 - Fortalecer a atuação brasileira em foros de negociação internacional para governança global 

em segurança alimentar e nutricional. 

Objetivo 3 - Ampliar as ações de cooperação internacional referentes aos programas que compõem o 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com ênfase na cooperação sul-sul e na integração latino-

americana. 

Objetivo 4 - Expandir e assegurar a implementação das iniciativas relacionadas à segurança alimentar e 
nutricional previstas nos Planos de Ação da Unasul e do Mercosul. 

Objetivo 5 - Garantir a aplicação do princípio de participação social, contido na Lei Orgânica da Segurança 
Alimentar e Nutricional (LOSAN) em processos de discussão e de tomada de decisão nos foros de negociação 
internacional para governança global em segurança alimentar e nutricional. 

 

Diretriz 8 - Monitoramento da realização do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA).  

Objetivo - Identificar avanços e retrocessos no cumprimento das obrigações  de respeitar, proteger, 

promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA). 
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MODELO DE CHAMADA PÚBLICA 

 

Chamada Pública n.º _____ para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para PAA-
modalidade Compras Institucionais com dispensa de licitação, Lei 12.512/2011 de 14/10/2011 e Resolução 

nº 50/2012. 

 

O (Órgão/Entidade) __________ pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede à ___________, inscrita 

no CNPJ sob o nº _____, representado neste ato pelo/a (Diretor e/ou Presidente), _____________, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.17 da Lei nº 12512/2011 e resolução nº 50/2012, 
através da Secretaria (_________), vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento a Modalidade Compra 
Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, durante o período de _______a __________de _____. As 
organizações de agricultores familiares deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda 

até o dia ___________, às ________horas, no (local onde deverá ser entregue a proposta) ______________. 

1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, para o 

atendimento à modalidade de Compra Institucional do Programa Aquisição de Alimentos, conforme especificações 
abaixo. 

Item Unidade Quantidade Preço 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

2. Fonte de recurso  

Recursos provenientes do ____________.  

3. Envelopes 

3.1. Nº. 001 – habilitação do Grupo Formal 

A organização de agricultores familiares deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas; 

c. Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;  

d. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de 

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando 
de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
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e. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

f.  Outros definidos pelo órgão/entidade. 

 

3.2 Nº. 002 – Proposta de Venda 

No envelope nº. 002 segue a entrega do Proposta de Venda. 

4. Das Amostras dos produtos 

As amostras dos produtos _______________ deverão ser entregues na (___________), Rua _____, n.º ____, 

(Município/UF), do dia_______ até o dia _____, até às ___ horas, para avaliação e seleção do produto a ser 
adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.  

5. Local e periodicidade de entrega dos produtos 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na (local definido pelo órgão ou entidade) situado á Rua_______, 
n.º___, ___________________, nos dias _____, pelo período de (periodicidade, período em que compreende a 
entrega) a ______________de 200___, na qual se atestará o seu recebimento.  

6. Pagamento 

O pagamento será realizado em até ______dias após a última entrega do mês, por meio de _________, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada antecipação de pagamento, 

para cada faturamento. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no local a ser definido pelo órgão no horário de 

_______________, de segunda a sexta-feira, ou através do site ____________; 

7.2.  Para definição dos preços deverá observar o artigo 5º da Resolução nº 50/2012;  

7.3.  Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; 

Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, poderão ter prioridade as propostas, de acordo com 
art. 7, parágrafo 2. 

7.4.  O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por ano civil, por órgão comprador; 

 

(Município/UF), aos ________dias do mês de _________ de 201__.  

 

____________________________________________  

                XXXXXXXX                            

Registre-se e publique-se. (no rádio, no diário oficial do município e outros) 

___________________________  

Órgão ou entidade 
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MODELO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º       /2012 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

A (nome do órgão/entidade), pessoa jurídica, com sede à Rua _____________, n.º _____, inscrita no CNPJ sob 
n.º _________________________, representada neste ato pelo (Diretor/Presidente), o (a) Sr. (a) 

_____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado____ (nome do grupo formal) 
com sede à _____________, n.º____, em ______/UF, inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.º 12.512, de 14/10/2011, e 

tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para 
atendimento da demanda regular dos órgãos e entidades da administração pública, de acordo com o edital da 
chamada pública n.º _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar será de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa de Aquisição de Alimentos na Modalidade de Compras Institucionais.  

CLÁUSULA QUARTA: 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida 

ou até ____, _______________ de 20___. 

a. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
chamada pública n.º _________.  

b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela 
pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA QUINTA:  

a. Organização de agricultores familiares: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos na Proposta de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________).  

CLÁUSULA SEXTA: 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA:  

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “b”, e após a tramitação do 

Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior.  

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 

FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

CLÁUSULA NONA: 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o que determina as legislações 

relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 

Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra 
apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos c ausados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesse particular poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/ANO, pela Resolução do Grupo Gestor 

do PAA n.º 50, de 26/09/2012, pela Lei n.º 12.512, de 14/10/2011, em todos os seus termos, a qual será aplicada, 
também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 

terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
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a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA:  

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ______de 

__________de 20____. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA: 

É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

____________________(município), ____de________ de 20_____. 

 

 

 ______________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 ______________________________________________ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2. 

3. 

4. 

 


